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ANEXO 1 


CONDIÇÕES, REQUISITOS E OBRIGAÇÕES 
 


1. DEFINIÇÕES 


1.1.  Ação corretiva 


Ação para eliminar a causa de uma não conformidade 


1.2. Carga paga 


Expressão de uso consagrado na aviação, traduzida do termo em inglês “payload”, que significa o 
peso combinado de passageiros, suas bagagens e carga. 


1.3.  Correção 


Ação para eliminar uma não conformidade 


1.4. Dia de referência de operação 


Período com início definido diariamente pelas CONTRATANTES para o cômputo da 
disponibilidade. 


1.5. Disponibilidade 


Atributo da aeronave que estiver vinculada ao presente contrato de acordo com os requisitos 
estabelecidos neste contrato. 


A aeronave será considerada disponível quando atender aos seguintes critérios:  


• Estado de aeronavegabilidade 


• Aeronave Equipada e Tripulada  


• Cumprir as programações solicitadas pelas CONTRATANTES 


• Atendimento aos requisitos contratuais, a critério das CONTRATANTES 


• Atendimento aos requisitos legais 


1.6. Evacuação aeromédica 


Qualquer voo destinado à remoção de vítima de acidente ou moléstia grave que poderá ser 
conduzido em qualquer tempo, com prioridade sobre qualquer outra operação programada. 


1.7. Evento reportável 


Expressão que abrange ocorrências aeronáuticas, ocorrências anormais e qualquer outro evento 
relevante que impacte a disponibilidade. 


1.8. Horário do voo 


Momento definido em horas e minutos pelas CONTRATANTES, no qual a aeronave vinculada ao 
presente contrato deverá ser acionada para cumprimento de uma programação de voo.  


1.9. Indisponibilidade 
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Ausência ou interrupção da disponibilidade. 


1.10. Não conformidade 


Qualquer desvio em relação à Regulamentação ou a qualquer condição ou requisito deste contrato. 


1.11. Nível de utilização de aeronave 


Quantidade de horas de voo por período de medição, informada exclusivamente para efeito do 
planejamento de manutenção pela CONTRATADA, sem limitar a quantidade de horas de voo reais 
por período de medição. 


1.12. Ocorrência aeronáutica 


Qualquer evento envolvendo aeronave que poderá ser classificado como acidente aeronáutico, 
incidente aeronáutico grave ou incidente aeronáutico, segundo os critérios da Autoridade 
Aeronáutica. 


1.13. Ocorrência anormal 


Circunstância que não chega a configurar um acidente aeronáutico, incidente aeronáutico grave ou 
incidente aeronáutico, na qual a aeronave, seus sistemas, equipamentos ou componentes não 
funcionem, ou não sejam operados de acordo com as condições previstas, exigindo a adoção de 
medidas técnicas corretivas. 


1.14. Plano de ação 


Documento que descreve uma ou mais ações corretivas, com responsáveis, prazos e recursos 
definidos, a fim de eliminar e prevenir a reincidência de causas de não conformidades, identificadas 
por meio de adequada investigação. 


1.15. Portes de helicópteros 


Tabela 1- Portes de helicópteros. 
Porte Configuração máxima, exceto tripulantes 


Pequeno Até 10 passageiros 


Médio De 11 a 15 passageiros 


Super Médio De 16 a 17 passageiros 


Grande Superior a 17 passageiros ou com capacidade estrutural 
mínima, no gancho, de 3.175 kg de carga externa 


 


1.16. Regulamentação 


Compreende a totalidade das leis, portarias, estatutos e documentos emitidos ou adotados por 
autoridades reguladoras brasileiras que estabelecem obrigações, requisitos, compromissos ou 
ações para um Operador de aeronaves, exemplificados, porém não limitados a: Código Brasileiro 
de Aeronáutica (CBA), Instruções do Comando da Aeronáutica (ICA), Normas de Sistema do 
Comando da Aeronáutica (NSCA), Normas e Regulamentos da Agência Nacional de Aviação Civil 
(RBHA, RBAC), Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego, 
regulamentação das profissões do aeronauta e do aeroviário, Normas da Autoridade Marítima 
(NORMAM). 
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2. CONDIÇÕES GERAIS 


2.1. A aeronave vinculada ao presente contrato não poderá ser empregada em operações em 
outros contratos, de forma que será de uso exclusivo das CONTRATANTES para execução 
de voos em apoio às unidades de exploração, produção e auxiliares, para movimentação de 
pessoal e material e, quando aplicável, para evacuação aeromédica a partir da base de 
operação. 


2.2. A base inicial de operações poderá ser qualquer base utilizada pelas CONTRATANTES na 
região Norte.  


2.2.1. Mediante solicitação das CONTRATANTES, a aeronave vinculada ao presente contrato 
poderá operar a partir de qualquer base no território nacional. 


2.3. O dia de referência de operação (D) para a aeronave vinculada ao presente contrato será de 
12 (doze) horas de duração ininterruptas, com início a partir do primeiro acionamento do dia, 
não se considerando dentro deste intervalo os tempos de apresentação para início e 
encerramento da jornada de trabalho dos tripulantes. 


2.3.1. A aeronave deverá estar tripulada e cumprir a programação de voos das CONTRATANTES, 
da decolagem ao pouso, durante todo o dia de referência de operação. 


2.3.1.1. A Contratada deverá gerenciar os recursos humanos necessários ao cumprimento do 
afretamento e respeitar os requisitos legais aplicáveis. 


2.4. O nível estimado de utilização da aeronave vinculada ao presente contrato corresponde à 
quantidade média mensal que consta no item 2.2 do Anexo 03 – Planilha de Preços 
Unitários. 


2.5. As CONTRATANTES notificarão a CONTRATADA sobre a escalação da aeronave vinculada 
ao presente contrato para cumprimento de programações de voo com uma antecedência 
mínima de 45 minutos do horário do voo.  


3. REQUISITOS DA AERONAVE 


3.1. A aeronave vinculada ao presente contrato deverá atender os requisitos especificados no 
ANEXO 4 deste Contrato e seus respectivos apêndices. 


4. REQUISITOS OPERACIONAIS 


4.1. A CONTRATADA deverá atender os requisitos operacionais contidos no ANEXO 5 deste 
Contrato e seus respectivos apêndices. 


5. REQUISITOS DE GESTÃO INTEGRADA 


5.1. A CONTRATADA deverá atender os requisitos de gestão integrada contidos no ANEXO 6 
deste Contrato e seus respectivos apêndices. 


5.2. A CONTRATADA deverá atender os requisitos de SMS contidos no ANEXO 7 deste Contrato. 


6. OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


6.1. A CONTRATADA deverá conhecer e cumprir a Regulamentação, as normas técnicas 
relativas à segurança de voo/segurança operacional, as determinações, recomendações e 
boletins mandatórios expedidos pelos fabricantes e/ou autoridades reguladoras do Brasil ou 
do Estado de projeto da aeronave. 
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6.2. Antes de cada voo, a CONTRATADA deverá instruir apropriadamente os passageiros sobre 
os procedimentos de emergência e demais assuntos relevantes de segurança, de acordo 
com os requisitos de “briefing” contidos no Apêndice 1 deste ANEXO 1. 


6.3. A CONTRATADA deverá garantir o cumprimento dos requisitos contidos no Apêndice 2 - 
Requisitos de Competência de Tripulantes do ANEXO 5, referentes à experiência mínima de 
seus tripulantes. 


6.4. Em caso de indisponibilidade, as CONTRATANTES, de acordo com a sua conveniência 
operacional, poderão aceitar ou não a substituição provisória da aeronave, por um período a 
ser definido pelas CONTRATANTES. 


6.4.1. Em caso de substituição provisória da aeronave vinculada ao presente contrato, a 
CONTRATADA deverá apresentar uma aeronave substituta com desempenho e 
configuração de equipamentos equivalentes ou superiores aos especificados 
contratualmente no ANEXO 4 e seu respectivo apêndice. 


6.5. Quanto à Operação da Aeronave 


6.5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar para as CONTRATANTES cargas pagas 
compatíveis com os parâmetros apresentados no Apêndice 1 do ANEXO 4 deste Contrato. 
Caso seja necessário operar com parâmetros diferentes para assegurar a segurança das 
operações, a CONTRATADA poderá encaminhar justificativa à fiscalização que deverá 
optar ou não pela aplicação da cláusula 2.3.1 do Anexo 2 deste contrato. 


6.5.2. Em condições normais de cruzeiro, a CONTRATADA deverá operar o helicóptero em 
velocidade igual ou superior à velocidade estabelecida no Apêndice 01 do ANEXO 4, salvo 
limitação imposta pela autoridade de aviação civil ou pelo fabricante da aeronave, ou por 
determinação de Órgão de Controle de Tráfego Aéreo, ou ainda por motivo de segurança, a 
ser justificado por escrito às CONTRATANTES.  


6.5.3. A CONTRATADA deverá efetuar a pesagem da aeronave em qualquer época da vigência 
do contrato, mediante exigência da Fiscalização, sem ônus para as CONTRATANTES, com 
a presença obrigatória de, no mínimo, um representante das CONTRATANTES. 


6.5.4. Quando solicitado por escrito pelas CONTRATANTES, a CONTRATADA deverá prover, 
num prazo de 90 (noventa) dias, uma maca aeromédica que atenda aos requisitos definidos 
no Anexo 4 – Especificações da aeronave deste contrato, para execução de missões de 
evacuação aeromédica em situações de emergência, em conformidade com os requisitos 
da Regulamentação aplicável, sendo devida a taxa especificada no item 6.1.1.6 deste 
contrato. 


6.5.5. A CONTRATADA deverá assegurar que a aeronave esteja pronta para decolar para voo de 
evacuação aeromédica em até 45 (quarenta e cinco) minutos após ser notificada pelas 
CONTRATANTES. 


 


6.6. Quanto às Comunicações formais 


6.6.1. A CONTRATADA deverá comunicar às CONTRATANTES os eventos reportáveis dentro de 
30 (trinta) minutos por qualquer meio e por escrito em até 24 (vinte e quatro) horas. 


6.6.2. A CONTRATADA deverá informar às CONTRATANTES, por ocasião do início das 
operações diárias, a existência de instrumentos ou equipamentos inoperantes, associando-
os aos respectivos itens da Lista de Equipamentos Mínimos (MEL) aprovada pela ANAC. As 
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informações prestadas deverão incluir a data de início da pane, a data limite prevista na 
MEL para o reparo do item e as restrições de operação associadas ao item, estabelecidas 
na “Coluna 4” da MEL. 


6.6.3. A CONTRATADA deverá apresentar, diariamente, duas vias de cada um dos documentos 
referidos nos 2 (dois) itens subsequentes, assinadas pelo piloto e/ou representante da 
CONTRATADA para serem visadas pela FISCALIZAÇÃO, os quais, por este ato, tornam-se 
documentos hábeis para as comprovações das horas de voo efetuadas e dos períodos de 
disponibilidade da aeronave vinculada ao presente contrato.  


6.6.3.1. Relatório de Voo (Folha de Bordo) do helicóptero, acompanhado do(s) Manifesto(s) de 
Transporte Aéreo (MTA), constando as horas de voo efetuadas em cada etapa do voo, 
bem como a totalização por cada voo do helicóptero. 


6.6.3.1.1. No caso do Relatório de Voo, uma das vias deverá, obrigatoriamente, ser a original. 


6.6.3.1.2. Qualquer anormalidade em relação ao tempo previsto para a realização das etapas de 
voo deverá ser justificada no Relatório de Voo. 


6.6.3.2. Boletins Diários de Controle do Uso da Aeronave, preenchidos pelo representante 
credenciado da CONTRATADA em cada base de operações designada pelas 
CONTRATANTES, constando, discriminadamente, as horas de uso do helicóptero, a cada 
dia, para fins da CONTRATADA, em testes, inspeções, treinamento de pilotos, etc., e as 
de voo efetivo para as CONTRATANTES, e outras anotações, conforme modelo de 
Boletim fornecido pela Fiscalização. 


6.6.4. A CONTRATADA deverá fornecer no início da vigência do contrato e manter atualizada a 
lista de suas empresas contratadas para realizar as atividades vinculadas ao presente 
contrato, como por exemplo: revisão de motores, treinamento em simulador de voo e 
contrato do tipo PBH (power by the hour) de motores ou célula. 


6.6.5. A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente à Fiscalização um detalhamento do plano 
de manutenção programada da aeronave vinculada ao presente contrato, dimensionado 
para o nível de utilização estabelecido pelo item 2.4 deste ANEXO 1, incluindo a última e a 
próxima data de troca dos principais componentes da aeronave, o saldo remanescente de 
cada um destes componentes, os recursos necessários para cada inspeção programada 
que o operador executa, incluindo número de homens/hora, ferramentas, equipamentos, 
consumíveis e peças de substituição programada. 


6.6.6. A CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização, ao início da vigência do contrato, os 
comprovantes dos requisitos dos empregados envolvidos diretamente com o afretamento 
contratado, mantendo essas informações atualizadas. 


6.6.6.1. A CONTRATADA, independentemente de solicitação das CONTRATANTES, deverá 
efetuar as diligências necessárias para assegurar-se da veracidade e exatidão do 
conteúdo dos requisitos citados no item 6.6.6, evidenciando-as.  


6.6.7. A CONTRATADA deverá comunicar às CONTRATANTES, por escrito, em até de 30 (POR 
EXTENSO) minutos, qualquer alteração na escala de suas tripulações. 


6.6.8. A CONTRATADA deverá informar às CONTRATANTES o número de horas de voo por dia, 
semana e mês que suas tripulações estão aptas a realizar. 


6.6.9. A CONTRATADA deverá fornecer às CONTRATANTES e atualizar, sempre que houver 
alteração, o programa detalhado de treinamento em simulador de voo. 
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6.6.10. A CONTRATADA deverá comunicar às CONTRATANTES, por escrito, a escala de seus 
mecânicos, inspetores e auxiliares, bem como qualquer alteração nesta escala em até de 
30 (trinta) minutos. 


6.7. Quanto à Base de Operações 


6.7.1. Compete à CONTRATADA o embarque e o desembarque de cargas nas suas aeronaves e, 
nas suas Bases de Operações, também a pesagem de cargas e passageiros. 


6.7.2. A CONTRATADA deverá manter em sua base de operações um Gerente de Base 
pertencente ao quadro da empresa com delegação formal da direção da empresa para 
representar a CONTRATADA perante as CONTRATANTES. 


6.7.3. Os mecânicos e inspetores das Bases de Operação da CONTRATADA devem pertencer 
aos quadros da empresa, que devem estar devidamente habilitados perante os órgãos 
públicos competentes, além de possuir experiência profissional comprovada. 


6.7.4. A CONTRATADA deverá manter, além do quantitativo de mecânicos para realizar as 
manutenções programadas na aeronave vinculada ao presente contrato, nas Bases de 
Operações, mecânicos (célula, grupo motopropulsor e aviônicos) e inspetores, em número 
suficiente e devidamente qualificados para efetuar devidas checagens na aeronave antes 
do primeiro voo do dia, entre os voos, após o último voo do dia e para eventuais atividades 
a serem executadas, dentro do período de horas que caracteriza um dia referência de 
operação. 


6.8. Quanto ao Treinamento de Pilotos 


6.8.1. A CONTRATADA deverá cumprir os programas de treinamento de pilotos no(s) Centro(s) 
de Treinamento em Simulador de Voo da Tabela 1. 


Tabela 1 - Treinamento em Simulador de Voo 
Tipo de aeronave:  ________________________________ 
Nível de classificação do simulador de 
vôo ou dispositivo de treinamento (FTD): 


________________________________ 


Centro de treinamento: ________________________________ 
Endereço do centro de treinamento: ________________________________ 


 


6.8.1.1. O(s) Centro(s) de Treinamento em Simulador de Voo da Tabela 1 poderão ser alterados 
por solicitação da CONTRATADA, desde que atendem aos requisitos do Apêndice 1 do 
ANEXO 5 e autorizados pelas CONTRATANTES. 


6.8.2. Voos adicionais de treinamento, com a utilização efetiva da aeronave vinculada ao presente 
contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em períodos a serem 
acordados com a Fiscalização. Caberão à CONTRATADA os custos das horas voadas e do 
combustível consumido. 


6.8.3. Sempre que um piloto começar a operar em uma base com a qual não esteja familiarizado, 
ele deverá ser submetido a um período de reconhecimento do local. A viabilização desse 
procedimento se dará através de entendimentos entre a CONTRATADA e as 
CONTRATANTES. 


6.8.4. As demais condições e especificidades para capacitação de tripulação estão contidas no 
ANEXO 5 - Requisitos de Competência de Tripulantes.  


6.9. Quanto a Combustíveis, Lubrificantes e Despesas Correlatas 
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6.9.1. A CONTRATADA é responsável pela aquisição de combustíveis quando operar em locais 
nos quais as CONTRATANTES não tiverem condições operacionais de fornecer o 
combustível. 


6.9.2. A CONTRATADA é responsável pela aquisição de lubrificantes e assegurar que a aeronave 
vinculada ao presente contrato esteja abastecida de forma a cumprir as programações. 


6.10. Quanto às Outras Despesas de Operação 


6.10.1. Compete à CONTRATADA o pagamento de quaisquer despesas relativas a: 


6.10.1.1. Deslocamento, hospedagem e alimentação de seu pessoal, exceto quando em regiões 
de difícil acesso e locações remotas em terra, onde a equipe da CONTRATADA, a 
critério das CONTRATANTES, poderá se hospedar e alimentar nos alojamentos das 
CONTRATANTES. 


6.10.1.2. Instalação e desmobilização de Bases de Apoio em terra, regularização do afretamento 
perante as repartições públicas competentes, tarifas aeroportuárias, necessárias à 
execução do afretamento que constitui objeto deste contrato 


6.10.1.3. Fornecimento de uma cópia do “Briefing” audiovisual específico para o modelo da 
aeronave vinculada ao presente contrato, em conformidade com os requisitos de briefing 
contidos no Apêndice 1 deste ANEXO, levando em consideração todas as 
especificidades de sua configuração interna, elaborado em mídia digital, sem apelos de 
marketing, com objetivo de esclarecer os procedimentos a serem adotados, pelos 
passageiros, em caso de emergência 


6.10.1.3.1. A CONTRATADA deverá manter o “Briefing” especificado no item 6.10.1.3 deste 
ANEXO atualizado, ao longo de todo o prazo contratual, e efetuar as modificações 
necessárias sempre que houver alterações que afetem os procedimentos de 
emergência ou a configuração interna da aeronave 


7. OUTRAS OBRIGAÇÕES DAS CONTRATANTES 


7.1. A Fiscalização notificará a CONTRATADA, caso qualquer plano de ação previsto no Anexo 6, 
ou parte do mesmo, não seja aceito, para efetuar os ajustes necessários. 


7.2. As CONTRATANTES concederão horas de voo de reciclagem, quando julgarem necessário, 
em caso de treinamento noturno, ou transferência de base de operação ou na inexistência de 
simulador de voo ou dispositivo de treinamento de voo em conformidade com o item 6.8 
deste ANEXO. 


(Fim do ANEXO 1) 








 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 


Nº:


         ET-0000.00-9211-913-P2C-071 


 
 


CLIENTE: 


 
FOLHA: 


1  DE  6 
PROJETO:     


- 
ÁREA: 


LMS/SCA 
ESCALA: 


- 


LMS/SCA 
 


TÍTULO: 


REQUISITOS DE BRIEFING PARA OS PASSAGEIROS - 
EMPRESAS AÉREAS CONTRATADAS 


NP-2 


LMS/SCA 


 


ÍNDICE DE REVISÕES 


REV. DESCRIÇÃO E/OU FOLHAS ATINGIDAS 


0 
 
 


Emissão Original 
 
 


  


  


  


  


  


  


  


  


  


  


  


  


  


  


 REV. 0 REV. A REV. B REV. C REV. D REV. E REV. F REV. G 


DATA 19.12.2019        


EXECUÇÃO BJQS        


VERIFICAÇÃO AD3T        


APROVAÇÃO URRY        


AS INFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SÃO PROPRIEDADE DA PETROBRAS, SENDO PROIBIDA A UTILIZAÇÃO FORA DE SUA FINALIDADE. 


FORMULÁRIO PERTENCE A PETROBRAS N-0381 REV. L 







 


ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
Nº: 


ET-0000.00-9211-913-P2C-071 REV 0 


CLIENTE: 
 


FOLHA: 
2 DE 6 


TÍTULO: 


REQUISITOS DE BRIEFING PARA OS PASSAGEIROS - 
EMPRESAS AÉREAS CONTRATADAS 


NP-2 


LMS/SCA 


 
SUMÁRIO 


1 ESCOPO.................................................................................................................................................... 3 


2 DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES ................................................... ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 


3 REFERÊNCIAS ......................................................................................................................................... 3 


4 REQUISITOS DE BRIEFING PARA OS PASSAGEIROS ....................................................................... 3 


 







 


ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
Nº: 


ET-0000.00-9211-913-P2C-071 REV 0 


CLIENTE: 
 


FOLHA: 
3 DE 6 


TÍTULO: 


REQUISITOS DE BRIEFING PARA OS PASSAGEIROS - 
EMPRESAS AÉREAS CONTRATADAS 


NP-2 


LMS/SCA 


 


1 ESCOPO 


Estabelecer os requisitos de briefing para passageiros para empresas aéreas (Operador). 


2 REFERÊNCIAS 


[1] RBAC no 121 – Requisitos Operacionais: Operações Domésticas, de Bandeira e 
Suplementares.  Emenda 3, ANAC, 17/03/2010. 


[2] RBAC no 135 – Requisitos Operacionais: Operações Complementares e por 
Demanda.  Emenda 3, ANAC, 21/02/2014. 


3 REQUISITOS DE BRIEFING PARA OS PASSAGEIROS 


3.1 Frequência 


O Operador deverá assegurar que todos os passageiros sejam apropriadamente 
instruídos sobre os procedimentos de emergência e demais assuntos relevantes de 
segurança antes de cada decolagem.  


O briefing para passageiros será realizada no interior da aeronave por intermédio de 
instruções verbais transmitidas por um membro da tripulação, conforme descrito no item 
3.6.  


 


3.2 Idioma 


Os briefings transmitidos verbalmente por um membro da tripulação deverão ser 
realizados em português e, quando necessário, em inglês, caso haja um estrangeiro 
entre os passageiros.   


 


3.3 Responsabilidades 


A responsabilidade pela execução dos briefings para passageiros será do Operador.  


O Piloto em Comando de uma aeronave deverá assegurar-se que todos os passageiros 
foram instruídos verbalmente sobre os procedimentos de emergência e demais assuntos 
relevantes de segurança.  


Mesmo que se utilizem vídeos pré-gravados, o briefing deverá ser sempre conduzido e 
acompanhado pelo Piloto em Comando, ou por um tripulante, ou por outro profissional 
qualificado designado pelo Operador. 
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3.4 Requisitos Mínimos 


Além das instruções requeridas pelos RBAC 121 e 135 (referências [1] e [2]), o Operador 
deverá assegurar que as instruções aos passageiros incluam, no mínimo, os seguintes 
itens: 


3.4.1 Uma descrição geral da aeronave e com indicação das áreas de perigo em torno da 
aeronave, como as regiões afetadas pelo jato ou hélice de propulsão de motores de 
aviões ou pelos rotores principal e de cauda de helicópteros. 


3.4.2 Procedimentos de embarque e desembarque da aeronave. 


3.4.3 Proibição de fumar na área em torno da aeronave, no pátio de aeronaves e durante 
o voo. 


3.4.4 Quando apropriado, localização, na aeronave, dos sinais luminosos de “proibido 
fumar" e de “apertar os cintos de segurança”. 


3.4.5 Quanto a cintos de segurança abdominais e de ombro: 


3.4.5.1 Localização e uso de cintos de segurança que deverão ser utilizados durante 
todos os pousos e decolagens, em aviões, e durante todo o voo, em 
helicópteros, até a parada dos rotores e abertura das portas. 


3.4.5.2 Os passageiros deverão ser instruídos para não inverter a fivela do cinto de 
segurança (mecanismo de abertura contra o corpo). Os Operadores poderão 
marcar externamente o mecanismo de abertura dos cintos de segurança para 
facilitar a verificação do correto posicionamento. Em equipamentos dotados de 
“cintos de quatro pontos”, isto poderá não ser necessário se o mecanismo de 
abertura não puder ser invertido. 


3.4.6 Localização e operação das máscaras de oxigênio, se aplicável. 


3.4.7 Colocação dos encostos dos assentos na posição vertical, antes de cada 
decolagem e pouso, no caso de aviões. 


3.4.8 Meios de comunicação entre a tripulação e os passageiros, e ações no caso de 
uma emergência. 


3.4.9 Localização e operação das portas, saídas de emergência e equipamentos de 
sobrevivência, como extintores de incêndio, conjuntos de primeiros socorros, coletes 
salva-vidas, botes salva-vidas, equipamento de sobrevivência e rádio de emergência 
(ELT). O Piloto em Comando deverá assegurar-se que os passageiros localizados 
próximos às saídas de emergência foram alertados que, em caso de emergência, serão 
os responsáveis por acioná-las.  


3.4.10 Posição de impacto para pousos forçados. 


3.4.11 Permanência dos passageiros sentados e com cintos de segurança afivelados até 
que a tripulação ou a equipe de solo abra as portas e o Piloto em Comando autorize o 
desembarque. 


3.4.12 Localização e leitura do cartão de instruções ao passageiro – as instruções 
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requeridas deverão ser complementadas por informações contidas em cartão impresso, 
os quais deverão ser colocados em posições convenientes para o uso de cada 
passageiro. Os cartões deverão: 


3.4.12.1 Ser apropriados para a aeronave no qual serão usados; 


3.4.12.2 Conter um diagrama das saídas de emergência e o método de operá-las; e 


3.4.12.3 Conter outras instruções necessárias ao uso dos equipamentos de emergência a 
bordo da aeronave. 


3.4.13  Acomodação apropriada de qualquer bagagem de mão, quando aplicável e no 
caso de aviões. 


3.4.14 Restrições para uso de equipamentos eletrônicos pessoais, tais como laptops, 
tablets e telefones celulares, e diretrizes para o seu uso, quando aplicável. 


3.4.15 Restrições para transporte de cargas especiais ou perigosas, como gases 
comprimidos, líquidos ou sólidos inflamáveis, materiais tóxicos ou corrosivos. 


 


3.5 Requisitos Adicionais de Instruções aos Passageiros de Helicópteros 


Além dos itens citados acima e das instruções requeridas pelos RBAC 135 (referência 
[1][2]), o Operador deverá assegurar que as instruções aos passageiros de helicópteros 
incluam, no mínimo, as seguintes informações: 


3.5.1 O Piloto em Comando da aeronave tem a prerrogativa de orientar o embarque, 
pessoalmente ou por intermédio de um tripulante ou funcionário credenciado do Operador, 
para atender aos limites de posição do centro de gravidade estabelecidos no Manual de 
Voo da aeronave ou a outros procedimentos associados à segurança de voo. 


3.5.2 Os passageiros não deverão desembarcar até que sejam instruídos pelo Piloto em 
Comando, um membro (assistente) de equipe do heliponto ou outro profissional 
designado. 


3.5.3 Os passageiros nunca deverão se aproximar do helicóptero pelo setor de cauda, ou 
caminhar na direção da cauda do helicóptero, além da porta do compartimento de 
bagagem. 


3.5.4 Os passageiros deverão sempre se aproximar e abandonar o helicóptero pela 
lateral, dentro do alcance de visão dos Pilotos. 


3.5.5 Os passageiros não deverão utilizar chapéus e bonés para que não sejam 
arrancados pela turbulência gerada pelo rotor principal e aspirados pelas turbinas, 
causando um dano na aeronave.  


3.5.6 Objetos longos, acima de um metro, quando autorizados, deverão ser carregados 
na horizontal para evitar o contato com as pás do rotor principal. 


3.5.7 Sob nenhuma circunstância os passageiros deverão se aproximar ou se afastar de 
um helicóptero pelo lado mais alto (aclive), quando a operação incluir a possibilidade de 
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pouso em terreno inclinado. 


3.5.8 Sob nenhuma circunstância os passageiros deverão se aproximar ou se afastar de 
um helicóptero durante a partida ou o corte dos motores. 


3.5.9 Os passageiros deverão receber protetores auriculares e ser instruídos sobre o seu 
uso. 


3.6 Briefing de Porta de Cabine 


Este briefing será realizado próximo ao helicóptero, imediatamente antes do embarque, 
quando os rotores estiverem parados. Deve ser breve e centrar-se nas seguintes 
informações: 


3.6.1  Apresentar a tripulação e informar o destino do voo; 


3.6.2 Demonstrar, de forma prática, o modo de utilização dos cintos de segurança; 


3.6.3 Apresentar os meios de comunicação entre a tripulação e os passageiros;  


3.6.4  Mostrar as saídas de emergências e a forma de utilizá-las; 


3.6.5  Mostrar os botes salva-vidas e a forma de acioná-los; 


3.6.6  Mostrar a localização dos extintores de incêndio e do kit de primeiros socorros; 


3.6.7  Retirar eventuais dúvidas dos passageiros; e 


3.6.8  Indicar a localização e a necessidade de retirada da aeronave do "kit de 
comunicação" (maleta impermeável contendo telefone global star, GPS e lanterna), nas 
Bases Operacionais onde, em função da singularidade da operação, existe a necessidade 
de utilização desse kit. 


 


3.7 Debriefing para Passageiros 


Denomina-se debriefing para passageiros o conjunto de informações que é transmitido 
aos passageiros, por um representante do Operador, após um voo, a respeito de eventos 
ou situações anormais ocorridas durante esse voo.  


Os debriefings para passageiros serão efetuados por iniciativa de um representante 
autorizado das CONTRATANTES, após um voo durante o qual venha a ocorrer alguma 
anormalidade que, a seu critério, mereça ser esclarecida.  


O Operador deverá indicar um tripulante do voo em questão para realizar o debriefing.  


(Fim deste documento) 








 Contrato nº XXXX.XXXXXXX.XX.X 


 


Edital XXXXXXXX 1/5 


ANEXO 2 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 


 
 
1. DEFINIÇÕES DA PPU 


1.1. Item 1 da PPU – AFRETAMENTO EM MOEDA NACIONAL 


Refere-se a rubrica devida em moeda nacional pelo cumprimento do AFRETAMENTO objeto deste 
contrato, em consonância com as condições deste ANEXO.  


1.2. Item 1.1 da PPU – Taxa fixa mensal de afretamento 


Representa o valor a ser remunerado pelas CONTRATANTES à CONTRATADA pela 
disponibilidade da aeronave, em consonância com as condições deste ANEXO.  


1.3. Item 1.2 da PPU – Taxa referente a tripulação 


Representa o valor a ser remunerado pelas CONTRATANTES à CONTRATADA pela 
disponibilidade das tripulações utilizadas na mesma proporção do item 1.1 da PPU, em 
consonância com as condições deste ANEXO.  


1.4. Item 1.3 da PPU – Hora voada, COM combustível 


Representa o valor a ser remunerado pelas CONTRATANTES à CONTRATADA pela 
disponibilidade da aeronave em voos com o fornecimento de combustível pela CONTRATADA, em 
consonância com as condições deste ANEXO. Esse fornecimento será realizado nas bases e/ou 
Unidades em que a PETROBRAS não tiver condições operacionais de fornecer o combustível, 
sendo devida à CONTRATADA a hora voada estipulada no item 6.1.1.3 deste contrato. 


1.5. Item 1.4 da PPU – Hora voada, SEM combustível 


Representa o valor a ser remunerado pelas CONTRATANTES à CONTRATADA pela 
disponibilidade da aeronave em voos com o fornecimento de combustível pelas CONTRATANTES, 
em consonância com as condições deste ANEXO. Esse fornecimento será realizado nas bases 
e/ou Unidades em que a PETROBRAS fornecer o combustível, sendo devida à CONTRATADA a 
hora voada estipulada no item 6.1.1.4 deste contrato. 


1.6. Reservado 


1.7. Reservado 


1.8. Item 2 da PPU – AFRETAMENTO EM MOEDA ESTRANGEIRA 


Refere-se a rubrica devida em moeda estrangeira convertida pelo cumprimento do 
AFRETAMENTO objeto deste contrato, em consonância com as condições deste ANEXO.  


1.9. Item 2.1 da PPU – Taxa fixa mensal de afretamento 


Representa o valor a ser remunerado em moeda estrangeira convertida pelas CONTRATANTES à 
CONTRATADA pela disponibilidade da aeronave, em consonância com as condições deste 
ANEXO.  


1.10. Item 2.2 da PPU – Hora voada 


Representa o valor a ser remunerado em moeda estrangeira convertida pelas CONTRATANTES à 
CONTRATADA pela disponibilidade da aeronave em voos, em consonância com as condições 
deste ANEXO.  


2. INDISPONIBILIDADE 







 Contrato nº XXXX.XXXXXXX.XX.X 


 


Edital XXXXXXXX 2/5 


2.1. A remuneração devida à CONTRATADA referente às parcelas fixas mensais estipuladas nos 
itens 1.1 e 2.1, do Anexo 03 - Planilha de Preços Unitários deste Contrato será reduzida em 
função da indisponibilidade da aeronave apurada no respectivo período de medição. 


2.1.1. Se, durante o cumprimento de uma programação, ocorrer uma indisponibilidade da 
aeronave, serão medidos, a disponibilidade do helicóptero e o volume de horas de voo 
correspondentes às etapas totalmente cumpridas da programação, e mais o retorno do 
helicóptero à base. Não serão medidos a disponibilidade do helicóptero e o volume das horas 
de voo correspondentes às etapas não cumpridas. 


2.1.2. Não serão devidos pelas CONTRATANTES à CONTRATADA, por dia de indisponibilidade, 
os valores equivalentes a 1/(N) (um sobre N) das importâncias fixas mensais estipuladas nos 
itens 1.1, 1.2 e 1.9 deste Anexo, onde N é o número de dias do período correspondente à 
medição. O não pagamento por hora de indisponibilidade corresponderá a 1/(N x D) (um sobre 
o produto de N por D) das respectivas importâncias fixas mensais, onde D é o número de 
horas de um dia de referência de operação. O não pagamento por fração de hora de 
indisponibilidade será calculado pro rata, tomando por base o não pagamento correspondente 
à hora. 


2.1.3. Caso a aeronave permaneça engajada em operação por mais de D horas de um dia de 
referência de operação (12 horas) em um mesmo dia, esse período excedente não dará ensejo 
ao pagamento à CONTRATADA referente às importâncias fixas mensais previstas no Anexo 3 
- Planilha de Preços Unitários deste contrato. Nesse caso, o período excedente será 
remunerado exclusivamente por meio da taxa de horas efetivamente voadas, e será incluído 
na medição do período correspondente. Para fins de aferição do período de indisponibilidade 
da aeronave, esse período excedente deverá ser compensado do período de indisponibilidade 
da aeronave, mediante acordo entre as CONTRATANTES e a CONTRATADA.  


2.1.4. No caso em que o período de indisponibilidade contínua da aeronave exceda o prazo de 25 
(vinte e cinco) dias, as CONTRATANTES poderão rescindir o presente contrato, mediante a 
aplicação do disposto na Cláusula Décima Primeira deste contrato. 


2.1.5. Sem prejuízo das reduções de preço previstas nos itens precedentes, os cenários acima 
descritos darão ensejo à aplicação das disposições constantes na Cláusula de multas do 
presente contrato.  


2.2. A remuneração devida à CONTRATADA referente às horas voadas, item 1.3, 1.4 ou item 2.2 
do Anexo 3 - Planilha de Preços Unitários do presente contrato será apurada a partir do 
volume de horas de voo realizadas em cumprimento a programações de voo notificadas 
pelas CONTRATANTES no respectivo período de medição. 


2.2.1. Para cada programação de voo, as horas de voo corresponderão ao período, computado 
em horas e minutos entre a decolagem e o pouso efetivamente realizado no qual ocorra o 
corte dos motores. 


2.2.2. Em caso de programação com cortes intermediários dos motores, não será devida 
nenhuma hora de voo no período entre os pousos e as decolagens intermediárias.  


2.2.3. A quantidade de horas voadas previstas no item 2.2 da PPU sempre corresponderá ao total 
medido para os itens 1.3 e 1.4.  


2.3. Quanto ao desempenho da aeronave 


2.3.1. Quanto à carga paga 


2.3.1.1. Durante a vigência do contrato, ressalvado o disposto no item 2.3.1.4, caso seja excedido 
o peso básico operacional constante no Apêndice 1 do Anexo 4 – Dados da aeronave da 
Contratada, os preços contratuais fixos mensais dos itens referentes à aeronave e à 
tripulação e os preços contratuais dos itens referentes a hora voada do Anexo 3 - Planilha 
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de Preços Unitários, serão reduzidos proporcionalmente à redução da carga paga 
transportada informada no Apêndice 1 do Anexo 4 – Dados da aeronave da Contratada.  


2.3.1.2. Caso a CONTRATADA não disponibilize as cargas pagas informadas no Apêndice 1 do 
Anexo 4 – Dados da aeronave da Contratada, para os percursos de ida e volta, sem um 
motivo justificado, o pagamento das horas voadas será reduzido na mesma proporção em 
que for reduzida a carga paga da viagem. 


2.3.1.3. Caso não seja atendido o requisito mínimo de cargas pagas informadas no Apêndice 1 do 
Anexo 4 – Dados da aeronave da Contratada, ficará a critério das CONTRATANTES a 
redução de preços na forma prevista no item 2.3.1.2, ou a não aceitação do helicóptero, 
que ficará, nesse caso, indisponível.  


2.3.1.4. Não se aplicará redução aos preços contratuais, caso o peso básico operacional passe a 
exceder o peso básico operacional informado no Apêndice 1 do Anexo 4 – Dados da 
aeronave da Contratada, em decorrência do cumprimento de decisão do fabricante ou da 
autoridade competente (boletins mandatórios, diretrizes de aeronavegabilidade, 
legislação) emitida em momento posterior ao da data da apresentação da proposta, 
consoante o previsto no item 5.1 do Anexo 1 – Condições, Requisitos e Obrigações, ou 
em decorrência de solicitação das CONTRATANTES. 


2.3.1.5. As reduções dos preços contratuais previstas no item 2.3.1.1 serão integralmente 
aplicadas caso, por ação ou omissão da CONTRATADA, o peso máximo de decolagem do 
helicóptero venha a sofrer limitação que implique a redução da carga paga original ou, 
ainda, se a CONTRATADA apresentar para início de contrato a aeronave com peso 
máximo de decolagem inferior ao constante do Apêndice 1 do Anexo 4 - Dados da 
aeronave da Contratada. 


2.3.1.6. Sem prejuízo das reduções de preço previstas nos itens precedentes, os cenários acima 
descritos darão ensejo à aplicação das disposições constantes na Cláusula de multas do 
presente contrato. 


2.3.2. Quanto à velocidade de cruzeiro 


2.3.2.1. Se não houver justificativa  técnica para o emprego de velocidades reduzidas durante o 
cruzeiro, aceita pelas CONTRATANTES, o pagamento das horas voadas poderá sofrer 
uma redução proporcional à redução da velocidade em relação às velocidades mínimas 
indicadas no Apêndice 01 do Anexo 04 (Dados da Aeronave).  


2.4. Quanto à configuração da aeronave 


2.4.1. Caso a aeronave não atenda integralmente às especificações de configuração do Anexo 4 – 
Dados da aeronave da Contratada, e desde que não comprometa a segurança das 
operações, as CONTRATANTES poderão, a seu exclusivo critério e de acordo com a 
conveniência operacional, aceitar a aeronave em tais condições, por um prazo a ser 
definido pelas CONTRATANTES. 


2.4.2. Ocorrendo o previsto no item 2.4.1 deste Anexo será aplicada a redução de preços 
equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) da importância fixa mensal da respectiva 
aeronave, referidas nos itens 1.1 e 2.1 do Anexo 3 - Planilha de Preços Unitários deste 
contrato, vigente na ocasião, por dia de não cumprimento das exigências. 


2.4.3. A redução de preço não será aplicada em decorrência de equipamentos inoperantes que 
estiverem no prazo de recuperação estabelecido pela Lista de Equipamentos Mínimos da 
CONTRATADA aprovada pela ANAC, desde que a inoperância do item não comprometa o 
atendimento dos requisitos de operacionalidade das CONTRATANTES estabelecidos no 
Anexo 4 – Especificações da Aeronave. 


2.4.4. Reservado.  
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2.4.5. Reservado. 


2.4.6. Sem prejuízo das reduções de preço previstas nos itens precedentes, os cenários acima 
descritos darão ensejo à aplicação das disposições constantes na Cláusula de multas do 
presente contrato. 


2.5. Quanto à substituição provisória da aeronave 


2.5.1. As CONTRATANTES, de acordo com a sua conveniência operacional, poderão aceitar ou 
não a substituição provisória da aeronave, por um período a ser definido por sua 
Fiscalização. 


2.5.2. Em caso de substituição da aeronave, a aeronave substituta deverá ser do mesmo modelo 
ou de modelo tecnicamente igual ou superior ao especificado contratualmente, devendo ser 
respeitadas como mínimas as características de desempenho da aeronave substituída. 


2.5.3. Caso a substituição seja apenas provisória e a aeronave substituta atenda a todas as 
exigências do Anexo 4 – Especificações da Aeronave, mas apresente uma carga paga 
ponderada inferior à informada nos Apêndices do Anexo 4 – Dados da aeronave da 
Contratada, a seu critério, as CONTRATANTES poderão aceitar a substituição, mas os 
preços contratuais do Anexo 3 - Planilha de Preços Unitários serão reduzidos 
proporcionalmente à redução de carga paga transportada.  


2.5.4. Caso a substituição seja apenas provisória e a CONTRATADA não disponha de outro 
helicóptero que atenda às especificações do Anexo 4 – Especificações da Aeronave, as 
CONTRATANTES, de acordo com a sua conveniência operacional, poderão aceitar a 
substituição, por um período a ser definido pelas CONTRATANTES, desde que os preços 
contratuais do Anexo 3 - Planilha de Preços Unitários sejam reduzidos proporcionalmente à 
redução de carga paga, sem prejuízo às demais reduções aplicáveis à aeronave 
substituída. 


2.5.5. A aeronave substituta só será aceita depois de as CONTRATANTES realizarem auditoria 
para verificação de conformidade contratual. 


2.6. Quanto ao treinamento em simulador de voo instalado no Brasil 


2.6.1. Caso a CONTRATADA tenha optado por se beneficiar das vantagens competitivas 
oferecidas aos licitantes que postularam o emprego de simuladores de voo instalados no 
Brasil, e os referidos simuladores não estejam certificados por ocasião do início deste 
contrato, todos os preços contratuais constantes do Anexo 3 - Planilha de Preços Unitários, 
fixos mensais e referentes à hora voada, serão reduzidos em 0,2% (dois décimos 
percentuais), até que o citado simulador seja certificado pela Autoridade de Aviação Civil 
Brasileira. 


2.6.2. A opção da CONTRATADA está registrada no Apêndice 1 do Anexo 4 – Dados da aeronave 
da Contratada. 


2.7. O valor correspondente às reduções de preços ou ao não pagamento por indisponibilidade 
previstos neste Anexo, computado a cada mês, será deduzido a cada respectivo Boletim de 
Medição. 


2.8. As reduções de preço previstas neste Anexo, não impedem a aplicação das disposições 
constantes na Cláusula de multas do presente contrato.  


3. QUANTO A COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E DESPESAS CORRELATAS 


3.1. Combustível fornecido pelas CONTRATANTES 
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3.1.1. As CONTRATANTES efetuarão balanço trimestral para ajuste de eventual quantidade de 
combustível fornecida a maior para a aeronave vinculada a este Contrato. 


3.1.2. A quantidade de combustível a ser fornecida pelas CONTRATANTES para o cumprimento 
do presente contrato será calculada com a seguinte expressão: 


CFT = HVT x C 


Sendo: 


CFT = Quantidade de combustível fornecida pelas CONTRATANTES, em litros, 
necessária no trimestre; 


HVT = Quantidade de horas voadas (sem combustível) das decolagens aos pousos 
do helicóptero no trimestre e aprovadas pelas CONTRATANTES; 


C = Consumo médio horário de combustível, em litro por hora, calculado com base  
na Tabela 01 do Apêndice 1 do Anexo 4 – Dados da aeronave da Contratada. 


3.1.3. A quantidade de combustível excedente será descontada do faturamento no mês em que 
ocorrer o balanço trimestral citado no item 3.1 deste Anexo, com base no valor do litro de 
combustível querosene de aviação (QAV-I), contratado pela Petróleo Brasileiro S.A. junto à 
Petrobras Distribuidora S.A. – BR, no aeroporto em que for realizado o abastecimento, 
vigente no dia 15 (quinze) do mês em que ocorrer o balanço citado. 


(FIM DO ANEXO 2) 
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1 ESCOPO 


Este documento visa estabelecer os requisitos dos helicópteros que serão empregados 
no transporte de carga externa e de pessoal para a UO-AM. 


 


2 DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES 


2.1 Definições 


Além das definições constantes do Padrão da referência 3.1, aplicam-se a esta ET as 
definições abaixo relacionadas.  


CARGA PAGA: Expressão de uso consagrado na aviação, traduzida do termo em inglês 
“payload”, que significa o peso combinado de passageiros, suas bagagens e carga. 


DISPONIBILIDADE: Atributo da aeronave que estiver vinculada ao contrato, de acordo 
com os requisitos estabelecidos no contrato. 


A aeronave será considerada disponível quando atender aos seguintes critérios:  


• Apresentar estado de aeronavegabilidade;  


• Estiver equipada e tripulada;  


• Estiver apta a cumprir as programações solicitadas pelas CONTRATANTES;  


• Atender os requisitos contratuais, a critério das CONTRATANTES; e 


• Atender os requisitos legais.  


EVACUAÇÃO AEROMÉDICA: Qualquer voo destinado a transportar uma vítima de 
acidente ou de moléstia grave, que poderá ser conduzido em qualquer tempo, com 
prioridade sobre qualquer outra operação programada. 


INDISPONIBILIDADE: Ausência ou interrupção da disponibilidade. 


PESO BÁSICO OPERACIONAL (PBO): Peso vazio, conforme definido no RBAC 119.3, 
acrescido dos pesos da tripulação e sua bagagem, comissária, manuais e todos os 
demais itens necessários à operação da aeronave. É o peso da aeronave pronta para 
voar, excluindo a carga paga e o combustível.   


MISSÃO TÍPICA: Missão de transporte típica a ser realizada pela aeronave. Define-se a 
distância média esperada durante a vigência do contrato assumindo premissas de 
operação PETROBRAS e utilizadas para cálculo do desempenho das aeronaves 
ofertadas. 


MISSÃO CRÍTICA: Operação crítica definida para o certame devendo a aeronave ser 
capaz de atender as distâncias informadas, nas condições de operação definidas no 
edital e utilizando todas as premissas definidas pela PETROBRAS com base em sua 
operação. Aeronaves deverão demonstrar capacidade de atendimento a missão 
utilizando as curvas de desempenho certificado para o modelo ofertado e disponível no 
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manual de voo da aeronave (RFM – Rotor Flight Manual) e observando integralmente as 
premissas definidas no edital de licitação, como altitude de cruzeiro, condições 
atmosféricas, velocidade, perfil de voo e carga paga, além do peso básico operacional da 
aeronave. 


PORTE DE HELICÓPTEROS: Para efeito do eventualmente disposto nesta ET ou nos 
demais documentos contratuais, fica estabelecida a classificação para porte de 
helicópteros mostrada na Tabela 1.  


Tabela 1 - Porte de helicópteros 


Porte Configuração máxima, exceto tripulantes 


Pequeno (HPP) Até 10 passageiros 


Médio (HMP) De 11 a 15 passageiros 


Super Médio (HSM) De 16 a 17 passageiros 


Grande (HGP) Acima de 17 passageiros 


 


REGULAMENTAÇÃO: Compreende a totalidade das leis, portarias, estatutos e 
documentos emitidos ou adotados por autoridades reguladoras brasileiras que 
estabelecem obrigações, requisitos, compromissos ou ações para um Operador de 
aeronaves, exemplificados, porém não limitados a: Código Brasileiro de Aeronáutica 
(CBA), Instruções do Comando da Aeronáutica (ICA), Normas de Sistema do Comando 
da Aeronáutica (NSCA), Normas e Regulamentos da Agência Nacional de Aviação Civil 
(RBHA, RBAC), Normas da Autoridade Marítima (NORMAM), Normas Regulamentadoras 
(NR) do Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentação das profissões do aeronauta 
e do aeroviário, etc. 


 


2.2 Abreviações 


ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil 


CBA – Código Brasileiro de Aeronáutica 


CAP – “Civil Aviation Publication” 


ET – Especificação Técnica 


HGP – Helicóptero de Grande Porte 


HMP – Helicóptero de Médio Porte 


HPP – Helicóptero de Pequeno Porte 


HSM – Helicóptero Super Médio 


IFR – Regra de Voo por Instrumento 


ISA – Atmosfera Padrão Internacional 


MEL – Lista de Equipamentos Mínimos  
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NSCA – Normas de Sistema do Comando da Aeronáutica 


PMD – Peso Máximo de Decolagem 


PBO – Peso Básico Operacional 


RBAC – Regulamento Brasileiro de Aviação Civil 


RBHA – Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 


VFR – Regra de Voo Visual 


 


3 REFERÊNCIAS 


3.1 ET-0000.00-9211-913-P2C-061 – Glossário Técnico de Aviação.  


3.2  IAC-2318 - Helipontos em clareiras: características mínimas indispensáveis para 
sua utilização., (Ministério da Aeronáutica - 1988). 


3.3 RBHA no 91 – Regras Gerais de Operação para Aeronaves Civis. Emenda 91-12, 
Resolução 186. ANAC. 21/03/2011.  


3.4 RBAC no 119 – Certificação: Operadores Regulares e Não-Regulares. Emenda 4. 
ANAC. 14/02/2018. 


3.5 RBAC nº 133 - Operação de aeronaves de asas rotativas com cargas externas, 
Emenda 1. ANAC. (11/11/2010). 


3.6 RBAC no 135 – Requisitos Operacionais: Operações Complementares e por 
Demanda. Emenda 3. ANAC. 21/02/2014. 


3.7 Carta Sikorsky informando a limitação da aeronave S92A para carga externa - 
CCS-92-AOL-17-0010 


 


4 REQUISITOS DE CONFIGURAÇÃO DA AERONAVE 


4.1 Requisitos Gerais de Configuração 


4.1.1 Quando a aeronave estiver configurada para o transporte de carga externa, a 
empresa deverá atender ao requisito legal disposto na referência 3.5, item 
133.35, transcrito abaixo: 


“133.35 Transporte de pessoas 
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(a) Nenhum detentor de autorização para operação com carga externa 
pode permitir que uma pessoa seja transportada em uma operação com 
carga externa, a menos que essa pessoa: 


(1) seja um dos tripulantes de voo da aeronave; 


(2) seja um tripulante de voo em treinamento; 


(3) execute a bordo uma função essencial relativa à operação em curso; ou 


(4) seja necessária para realizar um trabalho diretamente associado à 
operação. 


(b) O piloto em comando deve assegurar-se que todas as pessoas a bordo 
foram informadas, antes da decolagem, sobre todos os procedimentos 
pertinentes a serem seguidos (incluindo procedimentos normais, anormais e de 
emergência) e sobre os equipamentos a serem usados durante a operação 
com carga externa.” 


4.1.2 Porte, dimensões, peso e ano de fabricação do helicóptero 


4.1.2.1 Helicóptero biturbina de super médio, bitripulado, equipado para voar sob as 
regras de voo por instrumentos (IFR), com capacidade nominal de transporte, 
sem a instalação de tanques auxiliares, a partir de 16 passageiros, exceto 
tripulantes; capacidade mínima estrutural no gancho de carga externa de 2.500 
kg (dois mil e quinhentos quilos), com desempenho especificado no item 5 desta 
ET. 


4.1.2.2 Comprimento total do helicóptero, considerando ambos os rotores girando, não 
superior a 25,50 m. 


4.1.2.3 Sem limite para peso máximo de decolagem.  


4.1.2.4 A aeronave em operação não deverá ter mais de 20 anos de fabricação, durante 
toda a validade do contrato. 


4.1.3 Quanto a sistemas e equipamentos embarcados 


4.1.3.1 Além dos equipamentos mínimos de comunicação, de navegação e emergência 
exigidos pela regulamentação aeronáutica brasileira para realizar voo IFR e 
transportar cargas externas (RBHA 91, RBAC 119, 133 e 135), o helicóptero 
deverá possuir os sistemas e equipamentos especificados na Tabela 2. 


4.1.3.2 Os equipamentos e sistemas instalados no helicóptero deverão estar sempre em 
condições de operar, de acordo com o estabelecido na coluna 
“OPERACIONALIDADE” da Tabela 2, independentemente de qualquer 
concessão constante da Lista de Equipamentos Mínimos (MEL) aprovada pela 
ANAC.  
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4.1.3.2.1 Se o helicóptero não atender os requisitos de “OPERACIONALIDADE” da Tabela 


2, será considerado indisponível, i.e., não estará apto a cumprir as 
programações previstas pelas CONTRATANTES, independentemente do fato de 
estar ou não autorizado a voar, segundo os critérios da Autoridade de Aviação 
Civil.  


4.1.3.2.2 Aos equipamentos e sistemas instalados no helicóptero, e não listados na Tabela 
2, aplicar-se-á a MEL aprovada pela ANAC.  


 
Tabela 2 - Requisitos Gerais de Sistemas e Equipamentos.  


CÓDIGO 
EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAÇÃO 


APLICAÇÃO OPERACIONALIDADE 


E18 
Sistemas / Equipamentos de análise 
de vibração e ruído 


  


E18101 


HUMS (Health and usage monitoring 
system) 


Deverá dispor de todos os equipamentos 
necessários para implementação do 
sistema conforme CAP 753. 


Os dados gerados por esse sistema 
devem ser avaliados com a 
periodicidade indicada no item 4.1.6.  


Helicópteros em 
geral  


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E21 
Sistemas / Equipamentos de ar 
condicionado 


  


E21101 


Ar condicionado  


O equipamento deverá ser aprovado 
pelo fabricante do helicóptero. 


Helicópteros em 
geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL, para 
qualquer temperatura. 


Nas demais operações, deverá estar 
operante quando a temperatura 
externa do ar (OAT) for igual ou 
superior a 25ºC.  


Em todas as operações, quando a 
temperatura externa do ar (OAT) for 
inferior a 25ºC, aplica-se a MEL.  


E22 
Sistemas / Equipamentos de piloto 
automático 


  


E22101 
Piloto automático ou Automatic flight 
control system 


Helicópteros em 
geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica noturnas, deverá estar 
operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL.  
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CÓDIGO 
EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAÇÃO 


APLICAÇÃO OPERACIONALIDADE 


E23 
Sistemas / Equipamentos de 
comunicação 


  


E23102 


VHF 


Pelo menos dois 
receptores/transmissores 


Helicópteros em 
geral 


Em operações offshore, todos os 
equipamentos VHF deverão estar 
operantes. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E23105 


Headsets (comunicação interna) 


Deverá ter um equipamento para cada 
membro da tripulação e um equipamento 
extra para ser usado pelas equipes de 
Contingência e de Assessoria 
Aeronáutica. 


Helicópteros contratados 
especificamente para transporte de 
enfermos deverão ter quatro 
equipamentos extras para uso do 
médico, do enfermeiro e dois pacientes. 


Helicópteros em 
geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E23151 


Automated flight following  


Deverá atender os requisitos desta ET 
especificados no item 4.1.4. 


Deverá prover comunicação por voz. 


Helicópteros em 
geral 


Em operações sem o uso de HF, o 
equipamento deverá estar operante e 
provendo comunicação por voz.  


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E23301 PA (Public adress system) 
Helicópteros em 
geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E24 Sistemas / Equipamentos elétricos   


E24101 


Sistema elétrico (geradores, T/R, 
inversores e baterias – conforme 
constem da configuração padrão da 
aeronave) 


Helicópteros em 
geral 


Os equipamentos deverão estar 
operantes em todas as situações. 
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CÓDIGO 
EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAÇÃO 


APLICAÇÃO OPERACIONALIDADE 


E25 
Sistemas / Equipamentos de 
emergência 


  


E25201 


Assentos anti crash  


Deverão prover amortecimento de 
impacto e serem dotados de cinto de 
quatro pontos e encosto de cabeça. 


Os cintos de segurança deverão 
apresentar uma configuração segundo a 
qual as alças superiores (que retêm o 
dorso do ocupante) se desprendam das 
alças inferiores (que retêm a cintura), de 
forma que os braços dos ocupantes não 
permaneçam enlaçados quando os 
cintos forem desafivelados.  


Deverão ser aprovados pelo fabricante e 
certificados pela autoridade de aviação 
civil. 


Helicópteros em 
geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
situações de transporte de 
passageiros. 


E25103 


Espelhos externos ou câmeras para 
transporte de cargas  


Caso o modelo possua equipamentos 
certificados. 


Helicópteros em 
geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E25102 


PLB (Personal locator beacon) 


Deverá haver um equipamento para 
cada piloto, que opere na frequência 
406/121.5 MHz, com GPS integrado e 
modo de comunicação por voz. 


Helicópteros em 
geral 


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 


E25601 


ADELT (Automatic deployable 
emergency locator transmitter) 406 
MHz 


Deverá ter acionamento manual da 
cabine de comando e automaticamente 
por impacto ou por submersão na água. 


O equipamento deverá ser integrado ao 
GPS. 


Helicópteros em 
operação offshore 


Em operações offshore ou em rios, o 
equipamento deverá estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E25609 


Protetores auriculares  


Deverão ser do tipo concha e em 
quantidade suficiente para todos os 
passageiros a bordo e um reserva. 


Helicópteros em 
geral 


Deverão estar disponíveis em todas 
as situações.  


E25111 
Cartões de informações de segurança 
aos passageiros 


Helicópteros em 
geral 


Deverão estar disponíveis em todas 
as situações. 


E25113 


Jump Seat 


Caso haja um equipamento certificado 
para o modelo de helicóptero, deverá ser 
instalado para atender a equipe de 
Assessoria Aeronáutica em voo de 
vistoria.  


Helicópteros em 
geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 
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CÓDIGO 
EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAÇÃO 


APLICAÇÃO OPERACIONALIDADE 


E25608 


Maca para transporte de enfermos  


Deverá ser uma unidade portátil e, 
deverá estar na base de operações em 
condições de ser instalada a bordo do 
helicóptero. 


A maca deverá ser padronizada para o 
modelo de aeronave, com configuração 
aprovada pela autoridade de aviação 
civil. 


Helicópteros em 
geral  


Deverá estar operante em todas as 
situações. 


E25610 


Provisão para configuração 
aeromédica portátil 


Dispor de provisão para instalar maca 
para transporte de enfermos 
padronizada com configuração aprovada 
pela autoridade de aviação civil. 


Helicópteros em 
geral 


Deverá estar operante em todas as 
situações. 


E26 
Sistemas / Equipamentos contra 
incêndio 


  


E26221 


Extintores de incêndio portáteis 


Deverão atender aos requisitos do 
RBAC 135.155 


Helicópteros em 
geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E27 
Sistemas / Equipamentos de controle 
de voo 


  


E27101 


Sistema de trimagem do cíclico, 
coletivo e pedais – conforme 
configuração aprovada para a 
aeronave. 


Helicópteros em 
geral 


Em operações offshore ou em selva, 
o equipamento deverá estar 
operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E28 
Sistemas / Equipamentos de 
Combustível 


  


E28101 


Dispositivo para reabastecimento de 
combustível por pressão  


Caso seja item opcional do fabricante, o 
helicóptero deverá dispor de dispositivo 
instalado que permita o reabastecimento 
de combustível por sistema fechado. 


Helicópteros de em 
geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E28102 


Provisões para tanque(s) de 
combustível auxiliar(es) internos ou 
externos 


Todos os helicópteros deverão dispor 
das provisões necessárias para receber 
os tanques auxiliares, internos ou 
externos quando disponível para o 
modelo caso seja necessário para 
cumprir o requisito de autonomia 
especificado no item 5.1 desta ET. 


Helicópteros 


em 


geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 
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CÓDIGO 
EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAÇÃO 


APLICAÇÃO OPERACIONALIDADE 


E28103 


Tanque(s) de combustível auxiliar(es) 
internos ou externos 


Todos os helicópteros deverão dispor 
dos tanques auxiliares, internos ou 
externos, que sejam necessários para 
cumprir o requisito de autonomia 
especificado no item 5.1 desta ET. 


Helicópteros em 
geral.  


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E31 Sistemas / Equipamentos de gravação   


E31101 CVR (Cockpit voice recorder)  
Helicópteros em 
geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E31102 FDR (Flight data recorder)  
Helicópteros em 
geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E31103 


Automated flight following  


Deverá atender os requisitos desta ET 
especificados no item 4.1.4. 


Comunicação por voz deverá estar 
disponível em qualquer condição. 


Helicópteros em 
geral 


Em operações na Bacia de Santos e 
sobre selva, o equipamento deverá 
estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E34 
Sistemas / Equipamentos de 
navegação 


  


E34131 


Indicador de velocidade vertical 


Um indicador para cada piloto 


Helicópteros em 
geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E34421 Radar meteorológico  
Helicópteros em 
geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E34441 


Rádio altímetro  


Deverá dispor de alarme sonoro do tipo 
AVAD – Audio voice alerting device. 


Helicópteros em 
geral 


Em operações offshore ou em selva, 
o equipamento deverá estar 
operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E34571 


GPS (Global positioning system) 


O helicóptero deverá estar certificado 
pela ANAC para a utilização do GPS 
como equipamento primário para realizar 
aproximação IFR de não precisão. 


Helicópteros em 
geral 


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 


E34442 
EGPWS (Enhanced ground proximity 
warning system)  


Helicópteros em 
geral  


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E34451 
ACAS (Airborne collision avoidance 
system)  


Helicópteros em 
geral 


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 
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CÓDIGO 
EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAÇÃO 


APLICAÇÃO OPERACIONALIDADE 


E34511 


DME  


Pelo menos um equipamento 


Helicópteros em 
geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E34521 Transponder modo “C” ou “S” 
Helicópteros em 
geral 


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 


E34551 


ADF 


Pelo menos um equipamento 


Helicópteros em 
geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E50 Sistemas / Equipamentos de carga   


E50101 


Gancho de carga externa 


Deverá ter uma capacidade mínima de 
2500 kg.  


O sistema deverá incluir espelho de 
carga externa ou câmera (se houver 
produto certificado para o modelo), 
balança e circuito de alijamento.  


Helicópteros para 
carga externa 


Deverá estar sempre disponível 
quando solicitada a carga externa. 


E50102 


Equipamentos para execução de 
serviços de carga externa com linha 
longa (referência vertical) 


A empresa deverá dispor de cabos de 
aço ou de material sintético adequados 
à execução de serviços de carga 
externa com linha longa de pelo menos 
200 pés de comprimento.  


Os cabos deverão ter capacidade de 
carga compatível com a do gancho de 
carga e deverão dispor de distorcedores 
e de conexões elétricas para 
acionamento remoto dos ganchos de 
carga.  


Helicópteros para 
carga externa 


Deverão estar sempre disponíveis 
quando solicitada a carga externa. 


E52 Sistemas / Equipamentos de portas   


E52101 


Portas convencionais alijáveis 
(quando instaladas) 


Deverão ser aprovadas pelo fabricante 
do helicóptero / com mecanismo de 
atuação única. 


Helicópteros em 
geral  


Deverão estar operantes em todas as 
situações 


E52102 


Portas de correr 


Deverão ser alijáveis ou possuir janelas 
alijáveis. 


São mandatórias em helicópteros de 
médio porte contratados especificamente 
para evacuação aeromédica. 


Helicópteros em 
geral  


Deverão estar operantes em todas as 
situações 
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CÓDIGO 
EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAÇÃO 


APLICAÇÃO OPERACIONALIDADE 


E56 Sistemas / Equipamentos de janelas   


E56201 


Janelas do tipo alijável (pop-out) 


Todas as janelas que não estejam 
instaladas em portas alijáveis deverão 
ser do tipo alijável.  


Helicópteros em 
operação offshore 


Deverão estar operantes em todas as 
situações 


E56202 


Janelas para execução de serviços de 
carga externa com linha longa 
(referência vertical) 


O helicóptero deverá dispor de janelas 
adequadas (tais como janelas do tipo 
bolha ou janelas situadas no piso do 
cockpit) que permitam ao piloto em 
comando manter a referência vertical, 
para execução de serviços de carga 
externa com linha longa.  


As janelas para o copiloto e para outros 
membros da tripulação são opcionais e 
devem ser compatíveis com os 
procedimentos de carga externa da 
empresa que tenham sido aprovados 
pela Autoridade de Aviação Civil 


Helicópteros para 
carga externa 


Deverão estar sempre disponíveis 
quando solicitada a carga externa. 


E63 
Sistemas / Equipamentos de 
acionamento de rotor 


  


E63101 Freio do Rotor Principal Helicóptero em geral 


O equipamento deverá estar 
operante em operações offshore. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


 


4.1.4 A aeronave deverá estar de acordo com as normas definidas pela autoridade 
de aviação civil, assim como em conformidade com quaisquer publicações 
técnicas aplicáveis ao modelo, emitidas tanto pela autoridade de aviação civil 
como pelo detentor de tipo do modelo. 


4.1.5 Quanto ao serviço de monitoramento via satélite 


4.1.5.1 Antes do início da operação do helicóptero vinculado ao contrato, a 
CONTRATADA deverá fornecer uma cópia do software do equipamento 
“automated flight following”, previsto na Tabela 2, que permita acesso, via 
internet, através de senha personalizada, aos relatórios de voos e ao histórico de 
cada um dos voos realizados, com a possibilidade de arquivamento desses 
dados por parte das CONTRATANTES. 
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4.1.5.2 A CONTRATADA deverá dispor de um serviço de monitoramento via satélite, 


que atenda os seguintes requisitos: 


4.1.5.2.1 Disponibilizar em um servidor em terra, com uptime superior a 99.9%, as 
informações de monitoramento sob forma de texto estruturado (XML) e com um 
atraso máximo de 3 (três) minutos para cada mensagem; 


4.1.5.2.2 Ter a capacidade de registrar a posição da aeronave em intervalos de tempo 
mais reduzido em caso de emergência;  


4.1.5.2.3 Garantir que a porcentagem de mensagens de posição recebidas pelas 
CONTRATANTES seja superior a 95% por dia. O tráfego estimado de 
transmissão das mensagens com dados de posicionamento deverá ser de 480 
mensagens/dia (periodicidade de 3 em 3 minutos); 


4.1.5.2.4 Manter um histórico com todas as mensagens dos últimos 30 dias, acessível no 
servidor de intercâmbio de mensagens;  


4.1.5.2.5 Ter a capacidade de manter comunicação por voz. 


4.1.5.3 A integração desses dados com as CONTRATANTES deverá ser realizada 
através da disponibilização de um serviço web onde as CONTRATANTES 
possam resgatar as informações de posição, rumo, velocidade, altitude, partida e 
corte dos motores e decolagem e pouso do helicóptero, estruturadas em um 
documento XML, atendendo os seguintes requisitos: 


4.1.5.3.1 A data deverá ser informada no formato AAAA/MM/DD/HH/Mi/SS, sempre no 
fuso UTC; 


4.1.5.3.2 A posição deverá ser informada em formato geográfico, datum WGS84, com a 
latitude e a longitude em graus decimais com no mínimo 6 casas decimais de 
precisão; 


4.1.5.3.3 A velocidade deverá ser informada em nós; 


4.1.5.3.4 O curso deverá ser informado em graus, tendo o norte verdadeiro como o grau 
zero e incrementando no sentido horário até 359; 


4.1.5.3.5 A altitude deverá ser informada em pés; 


4.1.5.3.6 A partida e o corte dos motores deverão ser informados no formato 
AAAA/MM/DD HH/Mi/SS, sempre no fuso UTC. Por coerência, a data/hora do 
corte deverá ser posterior à da correspondente partida, ou nula;  


4.1.5.3.7 A decolagem (aeronave no ar) deverá ser informada no formato 
AAAA/MM/DD/HH/Mi/SS, sempre no fuso UTC. Por coerência, a data/hora da 
decolagem deverá ser posterior à da correspondente partida, ou nula;  
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4.1.5.3.8 O pouso (aeronave em solo) deverá ser informado no formato AAAA/MM/DD 


HH/Mi/SS, sempre no fuso UTC. Por coerência, a data/hora do pouso deverá ser 
posterior à da correspondente decolagem, ou nula; 


4.1.5.3.9 O parâmetro passado na requisição do XML é 'id'. Esse valor deverá ser único 
para cada mensagem, independente do equipamento. Exemplo: duas posições 
originárias de dois móveis diferentes NÃO podem ter o mesmo id. O valor desse 
id deverá ser sempre incrementado cronologicamente, de 1 em 1: as mensagens 
mais novas deverão ter um id sempre maior que as mensagens mais antigas. 


4.1.5.4 As informações serão resgatadas de servidor sob responsabilidade da 
CONTRATADA, via FTTP, através de um GET. Exemplo de formato de url: 
http://100.200.100.200?ID=250. 


4.1.5.4.1 Cada requisição das informações de posição deverá retornar no máximo 50 
resultados. 


4.1.6 Periodicidade de análise dos dados de HUMS 


4.1.6.1 Os dados de HUMS devem ser transferidos para as unidades de solo e uma 
análise inicial dos parâmetros excedidos deve ser realizada a cada retorno do 
helicóptero para a base de operações e antes do próximo voo.  


4.1.6.2 Em bases em que a frequência das decolagens dificulte a transferência e análise 
dos dados de HUMS entre os voos, a frequência de transferência de dados 
pode ser estendida até um período máximo de cinco horas de voo caso 
autorizado pela CONTRATANTE.  


4.2 Requisitos Específicos dos Modelos 


4.2.1 Boletins de serviço requeridos 


4.2.1.1 Além dos requisitos citados acima, cada modelo de helicóptero deverá atender 
aos requisitos específicos descritos neste item 4.2 e ter incorporado todos os 
boletins de serviço listados no Anexo A deste documento, quando aplicáveis ao 
seu número de série e a sua configuração.  


4.2.1.2 A contratada deverá prover acesso integral as publicações técnicas dos modelos 
sob contrato para a PETROBRAS, incluindo publicações técnicas de 
manutenção e operação do modelo. 
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4.2.2 Número máximo de assentos para passageiros 


4.2.2.1 A configuração da aeronave contratada deverá atender o número máximo de 
assentos estabelecido na Tabela 3 desta ET, para o correspondente modelo. 


4.2.2.2 Os assentos deverão necessariamente estar instalados para transporte de 
passageiros, podendo ser removidos para o transporte de carga externa. 


 


Tabela 3 - Número Máximo de Assentos de Passageiros. 


Modelo da 
aeronave 


Número máximo de assentos 
de passageiros 


EC175 16 


AW189 16 


4.3 Concessões em Relação ao Peso Básico Operacional que acarretem em redução 
de carga paga disponível 


4.3.1 Quanto ao Peso Operacional Básico 


4.3.1.1 Na medição do peso básico operacional dos helicópteros, poderão ser 
concedidos abatimentos referentes ao acréscimo de peso causado pela 
instalação dos itens de segurança e conforto opcionais, de acordo com critérios 
da Petrobras somente durante a gestão do contrato;  


4.3.1.2 O peso a ser abatido será aquele registrado na documentação da aeronave, 
descontado peso do item original quando o item em questão substitui um item 
original, mais leve.  


4.3.1.3 Para início das operações, o Peso Básico Operacional da aeronave ofertada não 
poderá exceder o valor informado para demonstração dos requisitos de 
desempenho considerados na licitação, não se aplicam nesta etapa inicial os 
subitens 4.3.1.1 e 4.3.1.2. Adicionalmente, a aeronave deverá ser apresentada 
com todos os boletins mandatórios do fabricante, os itens exigidos em contrato e 
diretrizes de aeronavegabilidade incorporadas. 







 


ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
Nº 


ET-0000.00-9211-913-P2C-075 REV A 


CLIENTE: 
UO-AM 


FOLHA: 
17 DE 18 


TÍTULO: 


ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE HELICÓPTEROS PARA 
ATENDER À DEMANDAS DA UO-AM 


NP-1 


LMS/SCA 


 
5 REQUISITOS DE DESEMPENHO DA AERONAVE 


5.1 Autonomia do Helicóptero 


5.1.1 Missão crítica de transporte de carga externa 


O helicóptero vinculado ao presente Contrato deverá possuir autonomia suficiente para 
voar desde a base até um ponto situado a 25 (vinte e cinco) milhas náuticas de distância; 
à altitude pressão de 1.000 pés; à velocidade verdadeira de 90 nós; transportando uma 
carga externa de 2.500 kg, com linha longa; deixar a carga; retornar à base, à velocidade 
de cruzeiro; e chegar à base com reserva de combustível suficiente para voar mais 20 
minutos em regime de cruzeiro; com o número de tripulantes requerido pelo seu 
certificado de homologação de tipo; à pressão atmosférica padrão e à temperatura de 
30ºC ao nível do mar (ISA + 15°C). 
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Anexo A - Boletins de serviço requeridos 


Cada modelo de helicóptero deverá ter incorporado todos os boletins de serviço listados 
abaixo, quando aplicáveis ao seu número de série e a sua configuração. 


 


1. EC175 


1.1. Boletins aplicáveis a operação com carga externa caso aplicáveis ao número de 
série da aeronave ou componentes;  


2. AW189 


2.1. Boletins aplicáveis a operação com carga externa caso aplicáveis ao número de 
série da aeronave ou componentes;  


2.1.1. SB 189-035 – Vertical Cargo Restraint System. 


2.1.2. SB 189-095 – ATA 97 - Digital Video Cargo Hook Camera. 


2.1.3. SB 189-106 – ATA 25 - Improvement of cargo hook kit installation. 


2.1.4. SB 189-142 – ATA 97 - Cargo hook dual camera kit improvement. 


2.1.5. SB 189-176 – ATA 53 - Cargo Hook Structural Provision Completion. 


 


 


(Fim deste documento) 
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Anexo 4 - Apêndice 1 


Dados mínimos da aeronave 


 


1. Dados Técnicos do Helicóptero 


1.1. Os dados técnicos mínimos do helicóptero, informados pela CONTRATADA em 
atendimento aos requisitos do Anexo 4, são reproduzidos na Tabela 1 deste Apêndice. 


Tabela 1 - Dados Técnicos Mínimos do Helicóptero  


Dados Técnicos Gerais Especificação  


Código da Aeronave (Número ou Identificação) XXX 


Modelo da Aeronave XXX 


Ano de Fabricação XXX 


Nível de Classificação do Simulador de Voo ou 
Dispositivo de Treinamento (FTD) 


XXX 


Nome do Centro de Treinamento do Simulador de Voo 
ou FTD 


XXX 


Endereço do Centro de Treinamento do Simulador de 
Voo ou FTD 


XXX 


Língua de redação dos manuais de manutenção do 
fabricante da aeronave 


XXX 


O licitante deseja usufruir do benefício de redução 
virtual de preços, associado à disponibilidade de 
simulador de voo no Brasil 


Sim ou Não 


Peso Máximo de Decolagem (PMD) XXX 


Peso Básico Operacional (PBO) [kg] *** XXX 


Consumo médio de combustível com carga externa 
[l/h] 


XXX 


 


(FIM DO APÊNDICE 1 DO ANEXO 4) 
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1 ESCOPO 


Este documento estabelece os requisitos de competência das tripulações das 
aeronaves contratadas. 


2 ABREVIAÇÕES 


CRM: Gerenciamento de Recursos da Cabine (“Crew Resource Management”) 


HUET: Treinamento de escape de helicóptero submerso (“Helicopter Underwater 
Escape Training”) 


IFR: Regras de Voo por Instrumentos (“Instrument Flight Rules”) 


LOFT: Treinamento orientado para linha de voo (“Line Oriented Flight Training”) 


LOSA: Auditoria de Segurança de Operações em Linha (“Line Operations Safety 
Audit”) 


OPITO: 


PC: 


“Offshore Petroleum Industry Traning Organization” 


Piloto Comercial 


PCH: Piloto Comercial de Helicóptero 


PF: Pilot Flying 


PMD: Peso Máximo de Decolagem 


PLA: Piloto de Linha Área 


PLAH: 


RFM: 


Piloto de Linha Área de Helicóptero 


“Rotorcraft Flight Manual” 


3 REFERÊNCIAS 


[1]  Aircraft Management Guidelines, Report No 590, Versão 2, International Association 
of Oil and Gas Producers, maio de 2017. 


[2] Title 14, Code of Federal Regulations, Aeronautics and Space, Part 29—Airworthiness 
Standards: Transport Category Rotorcraft. 


[3] Title 14, Code of Federal Regulations, Aeronautics and Space, Part 27—Airworthiness 
Standards: Normal Category Rotorcraft, Federal Aviation Administration. 


[4] Certification Specifications and Acceptable Means of Compliance for Small Rotorcraft, 
CS-27, European Aviation Safety Agency. 


[5] Certification Specifications and Acceptable Means of Compliance for Large Rotorcraft, 
CS-29, European Aviation Safety Agency. 


[6] Lei 7.565, de 19 de dezembro de 1986, Código Brasileiro de Aeronáutica. 


[7] ICAO 9803, Line Operations Safety Audit (LOSA), International Civil Aviation 
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4 REQUISITOS GERAIS PARA COMANDANTES E COPILOTOS 
 


Tabela 1 - Requisitos gerais para comandantes e copilotos 
EXPERIÊNCIA OU QUALIFICAÇÃO REQUISITO 


Total de horas de voo nos 90 dias precedentes (1) 
Mínimo de 50 horas em 90 dias, sendo pelo 
menos 10 horas no tipo de aeronave. 


Certificado de capacidade física (certificado médico) apropriado à 
licença 


Válido 


CRM inicial e reciclagem (2) Anual 


Familiarização com artigos perigosos A cada dois anos 


Experiência pregressa no tipo de área de operação prevista em 
contrato (offshore ou selva) 


Mínimo de um (01) ano 


Registro de acidentes & violações 
Dois anos livre de acidentes causados por erro 
humano e de violações 


Notas: 


1. Quando o requisito não for atendido, deve ser realizado um voo acompanhado por Instrutor de 
Voo, que deve registrar a realização desse tipo de voo no Diário de Bordo e na ficha de 
treinamento do piloto. 


2. A reciclagem de CRM pode ser realizada através de bloco de instrução teórica e parte da 
avaliação anual de rota. 


5  REQUISITOS PARA COMANDANTES E COPILOTOS DE HELICÓPTEROS 
 


Tabela 2 - Requisitos para comandantes e copilotos de helicópteros 


REQUISITO 


MULTIMOTOR 
CERTIFICADO 
COM BASE NO 
FAR 29  OU CS-


29 


MULTIMOTOR 
CERTIFICADO 
COM BASE NO 


FAR 27 OU CS-27 


Qualificações do comandante   


• Licenças PLAH PLAH 


• Habilitação técnica de tipo na aeronave contratada Válida Válida 


• Habilitação técnica de voo por instrumentos na aeronave 
contratada  


Válida Válida 


Experiência do comandante (não inferior a)   


• Total de horas de voo 3.000 2.000 


• Total de horas de voo em comando (3) 1.500 1.000 


• Total de horas de voo no comando de aeronave multimotor (3) 1.200 500 


• Total de horas de voo em aeronave de complexidade similar (3) 500 500 


• Total de horas de voo em comando no tipo contratado 100 100 


Qualificações do copiloto   


• Licenças PCH PCH 


• Habilitação técnica de tipo na aeronave contratada Válida Válida 


• Habilitação técnica de voo por instrumentos na aeronave 
contratada (3) 


Válida Válida 


Experiência do copiloto (não inferior a)   


• Total de horas de voo 500 500 


• Total de horas de voo em comando (3) 100 100 
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• Total de horas de voo em aeronave multimotor (3) 500 250 


• Total de horas de voo no comando de aeronave multimotor  (3) - - 


• Total de horas de voo no tipo contratado 50 50 


Notas: 


3. Estas horas devem ter sido voadas integralmente em helicópteros. Até 10% das horas podem 
ter sido realizadas em simulador aprovado para este propósito por Autoridade de Aviação Civil. 


 
6 REQUISITOS PARA COMANDANTES E COPILOTOS DE AVIÕES 


Tabela 3 - Requisitos para comandantes e copilotos de aviões 


REQUISITOS 
PMD > 5.700LB 


(4) 


PMD ≤ 5.700 KG 
PROPULSÃO À 


TURBINA 
OU 


TURBO-HÉLICES 
COM 19 


PASSAGEIROS 
OU MENOS 


MULTIMOTOR À 
PISTÃO  PMD ≤ 


5.700LB 


MONOMOTOR À 
PISTÃO  PMD ≤ 


5.700LB 


Qualificações do Comandante     


• Licenças PLA PLA PC PC 


• Habilitação técnica de tipo na 
aeronave contratada 


Válida Válida Válida Válida 


• Habilitação técnica de voo por 
instrumentos na aeronave contratada 


Válida Válida Válida Válida (5) 


Experiência do comandante (não 
inferior a) 


    


• Total de horas de voo (6) 4.000 3.000 1.500 1.500 


• Total de horas de voo em comando (6) 2.500 1.500 1.000 1.000 


• Total de horas de voo no comando de 
aeronave multimotor (6) 


2.000 1.200 750 - 


• Total de horas de voo em aeronave de 
complexidade similar (6) 


500 500 - - 


• Total de horas de voo em comando no 
tipo contratado (6) 


100 100 100 100 


Qualificações do Copiloto     


• Licenças PC PC PC PC 


• Habilitação técnica de tipo na 
aeronave contratada 


Válida Válida Válida Válida 


• Habilitação técnica de voo por 
instrumentos na aeronave contratada 
(5) 


Válida Válida Válida Válida 


Experiência do copiloto (não inferior 
a) 


    


• Total de horas de voo (6) 1.000 500 500 500 


• Total de horas de voo em aeronave 
multimotor (6) 


500 250 250 - 


• Total de horas de voo no comando de 
aeronave multimotor (6) 


100 - - - 


• Total de horas de voo em comando (6) 100 100 100 - 


• Total de horas de voo no tipo 
contratado (6) 


50 50 50 - 


Notas: 


4. Os requisitos para turbo-hélices com PMD inferior a 5700 kg também se aplicam aos 
seguintes aviões que possuem PMD superior a 5700 kg: King Air 300, Fairchild Metro 
III/23, Short SC-7 Skyvan, Let 410/420, Antonov AN 28, PLZ Skytuck M28, e Dornier Do 
228.   


5. A exigência de habilitação técnica de voo por instrumentos depende da função ou da 
tarefa. No entanto, em todos os casos, é exigida a competência comprovada e recente 
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em voo por instrumentos (ex.: treinamento de recuperação de entrada inadvertida em 
condições IMC). 


6. Estas horas devem ter sido voadas integralmente em aviões. Até 10% das horas 
podem ter sido realizadas em simulador aprovado para este propósito por Autoridade de 
Aviação Civil. Para turbojatos, 50% das horas devem ter sido voadas em comando. 


7 TREINAMENTO PERIÓDICO DE PILOTOS 


7.1 Todos os pilotos devem efetuar o seguinte treinamento periódico: 


a) Treinamento anual sobre a Regulação da ANAC. 


b) Cheques de voo a cada seis meses.  


c) Cheque ou revalidação da habilitação técnica de voo por instrumentos (“Instrument 
Rating”) em períodos que não excedam 12 meses. Cheques locais de voo por 
instrumentos devem ser conduzidos a cada seis meses. 


d) Verificação de proficiência do operador (“Operator Proficiency Check” - OPC) a cada 
seis meses, incluindo procedimentos de emergência. 


e) Verificação anual de proficiência de procedimentos de linha (“Line Check” - LPC). 


7.2 Antes de serem alocados em uma nova base de operação, todos os pilotos devem 
ser submeter a um cheque de proficiência em procedimentos de linha (“Line Check”), 
abrangendo os procedimentos de operação adotados na base. Esse cheque deverá ser 
incluído nos registros de treinamento do piloto. 


8 TREINAMENTO DE COPILOTOS  


8.1 Durante a execução do contrato, o copiloto poderá assumir a função de “Piloto em 
Comando” e as horas voadas nesta condição serão registradas nos assentamentos do 
copiloto como “Horas em Comando”, desde que sejam atendidas as seguintes condições: 


a) O copiloto possua licença de “Comandante” e Habilitação válidas para o tipo 
contratado, emitidas pela ANAC. 


f) O copiloto assuma efetivamente a função e execute todas as tarefas atribuídas ao 
“Piloto em Comando” e seja supervisionado, desde o guarnecimento da aeronave 
para o voo até o corte final dos motores, pelo Comandante da Aeronave, 
preferencialmente, Instrutor de Voo, que executará, neste mesmo período, as tarefas 
atribuídas ao copiloto. O copiloto deverá ocupar o assento do comandante nos voos 
de treinamento. 


g) Durante todo o voo, independentemente da função que estiver exercendo e das 
tarefas que estiver executando a bordo, o Comandante da Aeronave será o piloto 
designado formalmente pela CONTRATADA, de acordo com o contido nos Art. 165 a 
173 da referência [6]. 


h) O Comandante da Aeronave atenda integralmente todos os requisitos de qualificação 
e experiência profissional listados no item 5 ou no item 3 desta ET, conforme o caso.  
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i) Exista um programa de treinamento específico para promoção de copilotos, 


periodicamente auditado pelo operador. 


j) As horas de voo sejam incluídas na ficha de treinamento do copiloto. 


9 VÔO DE REORIENTAÇÃO 


9.1 Os pilotos devem realizar um voo de "reorientação" caso fiquem um período de 
45 dias ou mais sem voar.  


9.2 Esse voo deve ser acompanhado por Instrutor de Voo, que deve registrar a 
realização desse tipo de voo no Diário de Bordo e na ficha de treinamento do piloto.  


10 OPERAÇÕES COM CARGA EXTERNAS 


10.1 Caso sejam previstas operações com carga externas em contrato, a empresa aérea 
deverá garantir o atendimento os seguintes requisitos técnicos: 


10.1.1 Atender a integralmente os requisitos estabelecidos na instrução normativa ANAC – 
RBAC 133 (referência [8]) 


10.1.2 Requisitos Técnicos da Tripulação: 


a) Os pilotos deverão ser submetidos à avalição por Instrutor de Voo, que deverá 
registrar a realização desse tipo de voo no Diário de Bordo e na ficha de treinamento 
do piloto; 


b) Os pilotos deverão ter ao menos 300 horas de experiência em operações com carga 
externa. Caso seja prevista em contrato a operação com Linhas Longas, a 
experiência deverá ter sido acumulada nesse tipo de operação; 


c) Para a manutenção da qualificação, os pilotos deverão ter realizado operações com 
carga externa por ao menos 10 horas nos últimos seis meses ou ter efetuado ao 
menos três circuitos, sendo um com Linha Longa, nos últimos 12 meses. Um circuito 
consistirá de um içamento de carga, seu translado e sua deposição. 


d) No caso de perda de qualificação, os pilotos deverão ser submetidos à avaliação por 
Instrutor de Voo, que deverá registrar a realização desse tipo de voo no Diário de 
Bordo e na ficha de treinamento do piloto. 


11 OPERAÇÕES NOTURNAS EM HELIPONTOS 


11.1 Caso sejam previstas operações noturnas em helipontos em contrato, deverão ser 
atendidos os seguintes requisitos: 


a) Os comandantes, além dos requisitos estabelecidos nos itens 4 e 5, deverão: 
i.  Ter experiência de ao menos 25 horas de operação noturna em heliponto; 
ii. Ter concluído, nos últimos 12 meses, treinamento inicial ou reciclagem em 


operações noturnas em helipontos, IFR e CRM. 
b) Todos os pilotos deverão efetuar treinamento a cada 90 dias, incluindo três ciclos de 


aproximação e decolagem. 
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11.2 As operações noturnas deverão ser realizadas sob as regras IFR, que requerem 
dois pilotos habilitados em IFR, uma aeronave multimotor certificada para IFR, 
procedimentos e plano de voo IFR aprovados. 


12 SIMULADORES DE VOO 


12.1 Os pilotos devem realizar treinamentos em simuladores de voo do Nível C ou D a 
cada 12 meses. 


12.2 Cada piloto deve realizar no mínimo seis horas efetivamente voadas no simulador 
como PF. 


12.3 O treinamento deve incluir CRM. 


12.4 O treinamento deve ser orientado para linha de voo (LOFT), com exercícios 
desenvolvidos "em tempo real", simulando as condições locais de operação, clima e 
ambiente. 


12.5 Anualmente, no mínimo, os pilotos deverão realizar os treinamentos em simulador 
exigidos pela ANAC. 


12.5.1 Os treinamentos para helicópteros deverão possibilitar assegurar as seguintes 
competências para todas as tripulações: 


12.5.1.1 Responder a fogo e fumaça na partida, em rota e aproximações nas áreas de 
pouso previstas para a operação; 


12.5.1.2 Identificar falha no sistema de Navegação em alto mar ou selva (NAV, GPS, 
AHRS, dentre outros); 


12.5.1.3 Efetuar manobra evasiva para evitar proximidade com outra aeronave; 
12.5.1.4 Responder a falha na Display Unit em fase crítica do voo; 
12.5.1.5 Decidir quanto a pousar/arremeter devido obstáculos ou ameaças de vento, ie, 


guindastes, flares, navios de apoio e obstáculos no SLO e outras obstruções; 
12.5.1.6 Interpretar os auxílios visuais de modo a obter a máxima proteção em relação 


aos obstáculos em torno do heliponto ou local de pouso; 
12.5.1.7 Manter o controle da aeronave durante aproximação para o helideque/heliponto 


com vento de través; 
12.5.1.8 Arremeter monomotor antes do ponto de decisão; 
12.5.1.9 Pousar com pane no rotor de cauda nos locais de pouso previstos no RFM de 


aeronave; 
12.5.1.10 Pousar monomotor nos locais previstos no RFM da aeronave; 
12.5.1.11 Pousar em helideque/heliponto à noite; 
12.5.1.12 Responder a ressonância em solo; 
12.5.1.13 Decolar de helideque/heliponto nos limites do CG e de peso máximo para 


decolagem; 
12.5.1.14 Responder a falha de motor na decolagem do helideque/heliponto, conforme a 


área de operações: 1) com perda total de potência, em rota, aproximações e 
pouso sobre o mar ou na selva; 2) perda de 01 dos motores com MTOW 
(Operando em PC2); Fogo antes da VTOSS; 
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12.5.1.15 Identificar comportamentos anômalos posteriores ao engajamento do sistema de 


piloto automático, por ocasião da decolagem de helideque/heliponto;  
12.5.1.16 Diagnosticar pane no tubo de pitot a partir de anomalias nos instrumentos e no 


comportamento da aeronave; 
12.5.1.17 Realizar autorrotação com pouso controlado no mar ou na selva, de acordo com 


a área de operações. 


12.6 A CONTRATADA deverá evidenciar a avaliação satisfatória dos tripulantes nas 
competências listadas no item 12.5.1 por meio de certificado emitido para cada 
treinamento em simulador. 


13   AUDITORIA DE SEGURANÇA DE OPERAÇÕES DE LINHA (LOSA) 


13.1  Os pilotos deverão passar, pelo menos uma vez por ano, por uma auditoria de 
segurança de operações de linha, também conhecida pelo seu acrônimo em inglês, 
LOSA. 


13.2   Os equipamentos utilizados durante a auditoria deverão ser devidamente 
autorizados junto à Autoridade de Aviação Civil. 


13.3 O programa de auditoria deverá cumprir as determinações da ICAO 9803 
(referência [7]). 


14 REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA E QUALIFICAÇÃO PARA COMISSÁRIO DE 
BORDO 


Não Aplicável. 


15 TREINAMENTO DE HUET 


15.1 Todos os tripulantes de helicópteros que operam sobre águas deverão realizar o 
curso de HUET em centro homologado pela OPITO a cada quatro anos. 


16 DESVIOS E EXCEÇÕES 


16.1 Os requisitos constantes nos itens 5 a 14 foram estabelecidos com base na 
referência [1]. A Petrobras poderá considerar a redução ou dispensa desses requisitos 
nas situações previstas nessa referência. 


16.2 Deverão ser adotados os requisitos estabelecidos pela ANAC, caso sejam mais 
rigorosos que os estabelecidos nesta ET. 


 


(fim deste documento) 
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1 ESCOPO 


Este documento estabelece os requisitos de gestão integrada de segurança e qualidade 
das empresas aéreas contratadas segundo o critério técnico PEOTRAM, que constituem 
um dos anexos ao documento da referência [1].  


2 DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES 


Os termos, abreviações e acrônimos usados nesta ET estão definidos nos documentos 
das referências [2] e [3].  


3 REFERÊNCIAS 


[1] Minuta de Contrato de Afretamento de Aeronaves. 


[2] Padrão PP-2LMS-00089– Glossário Técnico de Aviação.  


[3] Anexo I – Condições, Requisitos e Obrigações. 


[4] Anexo C – Orientação para Operadores Aéreos: SGSA, do PP-2LMS-00068-0 
Programa de Excelência nas Operações de Transporte Aéreo e Marítimo (PEOTRAM) 
- Modal Aéreo.  


4 SISTEMA DE GESTÃO DA SEGURANÇA NA AVIAÇÃO (SGSA) 


A necessidade de integração dos processos por meio dos quais uma organização busca 
garantir qualidade e segurança fica evidente quando se considera que uma não 
conformidade pode também ser uma fonte de risco e que fontes de risco em uma 
operação podem resultar de não conformidades em relação a requisitos estabelecidos. 


Para efeito deste contrato, segurança é o “estado de um sistema no qual requisitos para 
controle do risco são satisfeitos por meio da gestão da qualidade, de modo a prover 
confiança de que o nível de risco residual é Tão baixo quanto praticável”. Fundamentada 
nesse conceito a PETROBRAS desenvolveu o SGSA, definido como “um sistema de 
processos para prover segurança por meio da gestão do risco e da qualidade na 
aviação”, para implantação pela CONTRATADA. 


5 REQUISITOS DE SGSA 


5.1 A CONTRATADA deverá assegurar, durante toda a vigência do contrato, que os 
resultados obtidos em cada requisito das auditorias PEOTRAM sejam, no mínimo, 
atendidos ou melhorados. 
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5.1.1 O ciclo PEOTRAM utilizado como referência para o cumprimento deste item será o 


mesmo que foi utilizado como referência para processo licitatório que originou o 
presente contrato. 


5.2 A CONTRATADA deverá assegurar-se da perfeita compreensão do documento da 
referência [4], “Orientação para Operadores Aéreos: SGSA”, contido no documento 
denominado Anexo 06 - Apêndice 01 - Orientações SGSA. 


6 REQUISITOS DE AUDITORIA, CORREÇÕES E AÇÕES CORRETIVAS 


6.1 A CONTRATADA deverá conhecer e cumprir a Regulamentação, bem como as 
determinações ou recomendações de autoridades reguladoras. 


6.2 A CONTRATADA deverá identificar quaisquer não conformidades na prestação do 
serviço objeto do contrato, de forma autônoma e continuada. 


6.3 A CONTRATADA deverá investigar cada evento reportável de forma independente 
de uma eventual investigação SIPAER sobre o mesmo evento, sendo vedada a 
participação de qualquer pessoa que esteja participando ou tenha participado da referida 
investigação SIPAER. 


6.3.1 As conclusões das investigações de eventos reportáveis, as ações decorrentes e os 
efeitos obtidos deverão ser comunicados às CONTRATANTES, em conformidade 
com os formulários, prazos e canais estabelecidos pela Fiscalização. 


6.3.2 Todo o processo, desde a comunicação do evento reportável até a avaliação da 
eficácia, poderá ser auditado pelas CONTRATANTES. 


6.4 A CONTRATADA deverá permitir que as CONTRATANTES ou pessoal por elas 
designado realize auditorias e inspeções, programadas ou inopinadas, com abrangência 
corporativa, técnica e/ou operacional em toda sua organização, documentação técnica e 
administrativa, aeronave e demais equipamentos vinculados ao contrato. 
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6.4.1 Os prazos para a correção das não conformidades pela CONTRATADA serão 


definidos pela Fiscalização. 


6.4.2 A CONTRATADA deverá permitir que o pessoal designado pelas CONTRATANTES 
fotografe quaisquer evidências para efeito da fiscalização contratual. 


6.4.2.1 Caso as CONTRATANTES venham a utilizar as fotografias para divulgação com 
foco na prevenção de acidentes, as imagens deverão ser descaracterizadas 
para que não exibam vínculo visual com a CONTRATADA. 


6.4.3 A CONTRATADA deverá elaborar planos de ação para eliminar as causas das não 
conformidades comunicadas e submetê-los às CONTRATANTES em um prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos. 


6.4.3.1 Os planos de ação deverão ter como foco os processos da CONTRATADA cujo 
desempenho não foi suficiente para prevenir as não conformidades.  


6.4.3.2 A CONTRATADA terá um prazo final de até 15 (quinze) dias corridos para 
corrigir eventuais pendências comunicadas pelas CONTRATANTES para a 
aceitação do plano de ação. 


6.4.4 Para o caso de inspeções de aeronaves, o contrato será considerado indisponível 
se, por motivos de responsabilidade da CONTRATADA, a aeronave não puder ser 
inspecionada na data previamente acordada. A indisponibilidade será mantida até 
ser realizada a inspeção pelas CONTRATANTES, ou por pessoal por elas 
designado.  


(EM BRANCO) 
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7 REQUISITOS ADICIONAIS DE PREVENÇÃO DO RISCO ASSOCIADO AO USO 


INDEVIDO DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS 


7.1 A CONTRATADA somente poderá escalar para voos a serviço das 
CONTRATANTES os pilotos aprovados em exames toxicológicos de larga janela de 
detecção (superior a 90 dias, realizados a partir de pelos e fios de cabelo) em laboratórios 
que atendam aos requisitos do item (g) da Subparte I - “Subprograma de Exames 
Toxicológicos de Substâncias Psicoativas” do RBAC 120. 


7.1.1 A CONTRATADA deverá assegurar que os exames toxicológicos sejam realizados 
com periodicidade suficiente para que a totalidade do período no qual um piloto 
realizou voos a serviço das CONTRATANTES seja abrangido pelas respectivas 
janelas de detecção.  


8 INTERFACE DE SEGURANÇA 


8.1 O ponto de contato nas CONTRATANTES para comunicação pela CONTRATADA 
de qualquer condição identificada como uma fonte de risco será o Gerente do contrato 


8.2 As comunicações efetuadas no âmbito do SIPAER não dispensam a contratada do 
cumprimento dos requisitos contratuais sobre a comunicação obrigatória eventos 
reportáveis.  


8.2.1 Toda comunicação de evento reportável no âmbito do contrato, será caracterizada 
como cumprimento de obrigação contratual, não cabendo a interpretação de que se 
trata de um relato voluntário.  


(FIM DESTE DOCUMENTO) 
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PP-2LMS-00068-0 


ANEXO C – ORIENTAÇÃO PARA OPERADORES AÉREOS: SGSA 


1. ANTECEDENTES HISTÓRICOS DO MODELO DO SISTEMA DE GESTÃO DA 
SEGURANÇA NA AVIAÇÃO (SGSA) 


O atual modelo do SGSA tem os seguintes antecedentes históricos: 


 


 Considerando uma linha do tempo desde o ano de 1900 até os dias atuais, observa-se que o 


desenvolvimento da aviação ocorreu em paralelo com o desenvolvimento dos métodos 
tradicionais de prevenção de acidentes: a designação de profissionais de segurança para 
estabelecer programas com foco na conscientização do pessoal, na investigação de 
ocorrências e na utilização de lições aprendidas para prevenir acidentes. Tipicamente este 
seria o conteúdo de um Programa de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (PPAA). 


 A Segunda Guerra Mundial originou imensos avanços nos projetos e capacidades das 


aeronaves, mas desde o seu início observou-se que as perdas de aeronaves devido aos 
acidentes eram maiores que as perdas em combate. Isso levou ao estabelecimento de uma 
abordagem científica para os “Fatores Humanos” na aviação, no intuito de compreender e 
controlar tanto os fatores capazes de degradar como de elevar o desempenho humano na 
atividade aérea. 


  À medida que indústrias comerciais como a automotiva iniciaram seu rápido desenvolvimento 


no século XX, um conjunto de princípios e boas práticas empresariais começou a emergir. Se 
aplicados corretamente, os chamados princípios e processos da qualidade auxiliariam uma 
Organização controlar a variação, de modo a entregar um produto “certo desde a primeira 
vez” e satisfazer as expectativas dos seus clientes. Não aplicá-los significava em muitos 
casos a falência ou grandes “recalls” de produtos no mercado. Atualmente esses princípios 
estão consolidados na série de normas ISO 9000. Por meio de um sistema de gestão da 
qualidade é possível não só atender requisitos (controle da qualidade), como também prover 
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confiança de que os requisitos continuarão sendo atendidos (garantia da qualidade), além de 
aumentar o grau de atendimento de cada requisito (melhoria da qualidade). 


 No final dos anos 60 a NASA teve um grave acidente, no qual três astronautas pereceram 


(Apollo 1). Uma das principais conclusões da investigação foi que os cientistas trabalhavam 
em virtual isolamento, impossibilitando a visão geral das interações entre os produtos do 
trabalho individual e a identificação de falhas na segurança do sistema como um todo. Assim 
nasceu a segurança sistêmica (“system safety”) na engenharia, possibilitando que o controle 
dos riscos em ambientes tecnológicos altamente complexos fosse abordado como um 
sistema, com uma gestão independente. Uma das principais metodologias utilizadas foi o 
“safety case” de projeto, por meio do qual são documentados todos os perigos razoavelmente 
previsíveis e respectivos controles em um determinado escopo de trabalho. 


 O conceito da segurança sistêmica começou a migrar para outras indústrias como a nuclear, 


química, marítima, ferroviária, as quais começaram a usar a abordagem de processos 
desenvolvida nas indústrias comerciais. A integração dos sistemas para a gestão dos riscos 
com os sistemas para a gestão da qualidade resultou nos primeiros sistemas de gestão da 
segurança (“Safety Management System” - SMS), fazendo com que atualmente sejam raras 
no mundo as indústrias tecnologicamente complexas que não tenham uma abordagem 
sistêmica para a gestão dos riscos que se iguale ou supere a que é utilizada na aviação.  


 Em meados dos anos 90, conceitos como sistemas de gestão da segurança e safety case 


estavam firmemente estabelecidos em indústrias complexas fora da aviação. Então ocorreu o 
acidente na plataforma “Piper Alpha” no Mar do Norte, no qual cerca de 200 trabalhadores 
pereceram. Uma das deliberações da comissão investigadora foi que as empresas 
petrolíferas tinham que desenvolver safety cases para cada uma das suas plataformas. Como 
um safety case abrange todos os perigos significativos, logo foi identificado que o transporte 
aéreo de pessoas para as plataformas era uma atividade de alto risco. Essa constatação fez 
com que empresas petrolíferas passassem a exigir que todos os seus Operadores aéreos 
contratados desenvolvessem sistemas de gestão da segurança e respectivos safety cases. 


 Portanto, o atual modelo do SGSA integra: 


i. Atividades dos tradicionais programas de segurança de voo; 
ii. Metodologias e boas práticas da ciência dos Fatores Humanos na Aviação; 
iii. Princípios e processos da gestão da qualidade para o controle da variação em relação a 


requisitos estabelecidos e para a melhoria contínua do sistema;  
iv. Abordagem sistêmica da gestão do risco desenvolvida em indústrias complexas 


(segurança de processo); e 
v. Metodologias para uma gestão centrada nos processos para prover segurança na aviação. 


2. PRINCÍPIOS DO SGSA 


O modelo do SGSA se fundamenta em dois princípios: a abordagem de processos e a abordagem 
sistêmica da gestão. 


2.1 Abordagem de processos 


“Se você não consegue descrever o que está fazendo como um processo, você 
não conhece o que faz” (Deming, 1994) 


Um processo é uma atividade ou conjunto de atividades encadeadas, que emprega recursos para 
transformar insumos (entradas) em produtos (saídas). Os recursos são normalmente pessoal, 
equipamentos, infraestrutura, procedimentos, competências e outros elementos que, embora 
necessários às atividades do processo, não são transformados em produtos. Os insumos podem 
ser informações, materiais, ou ainda, produtos de outros processos dentro de um mesmo sistema. 


Enquanto um produto material tende a ser constituído exclusivamente pelos seus insumos, se o 
produto é informação ou um material com atributos intangíveis (tal como alguma marca ou grife), a 
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distinção entre insumos e recursos pode ser bem mais complexa. Por essa razão, também é 
possível considerar os recursos como insumos (ISO/TC 176/SC 2/N 544R3) para a definição de 
um processo. 


  


Abordar o trabalho como um processo consiste, portanto, em identificar os insumos, atividades e 
produtos que caracterizam esse trabalho, considerando que: 


 Eventuais melhorias em um produto somente se repetirão com previsibilidade nos produtos 
subsequentes se resultarem de melhorias nos respectivos processos. 


 Problemas recorrentes podem ser sintomas da correção de falhas em produtos sem considerar 
os processos que as originaram. Exemplo: perigos ou não conformidades recorrentes, em 
relação aos quais foi tratado apenas o efeito, e não a causa. 


A realização de objetivos organizacionais complexos como o transporte aéreo seguro só será 
eficiente e eficaz, de forma sustentada, se resultar de um conjunto de processos bem definidos e 
coerentes com o trabalho efetivamente realizado. Caso contrário, o que se percebe como 
"segurança” será apenas o resultado pontual de condições afortunadas e não controladas pela 
Organização. Esse princípio é evidenciado pelo conhecido aforismo “a ausência de acidentes não 
é sinônimo de segurança”.  


Os seguintes aspectos contribuem para a vantagem competitiva de uma Organização que 
consegue bons resultados por meio de bons processos: 


 A maior previsibilidade das atividades facilita o seu controle pela Organização e reduz o risco 
(definido como “efeito da incerteza sobre os objetivos” na norma ISO 31000). 


 A maior confiabilidade dos produtos reduz o desperdício, o retrabalho e o tempo entre ciclos de 
atividades. 


 A documentação dos processos na forma de insumos, atividades e produtos forma uma base 
coerente para avaliação, análise crítica e melhoria contínua. 


Existem, entretanto, obstáculos, tanto para indivíduos como para Organizações abordarem como 
processos trabalhos rotineiramente realizados. Ambos tendem naturalmente a focar mais nos 
resultados ou produtos do que nos processos, pelos seguintes motivos: 


 Deficiente compreensão da diferença entre processo e procedimento: “processo” é o trabalho 
em si, enquanto “procedimento” é informação (documentada ou não) detalhando como o 
trabalho deve ser realizado. Um documento que represente graficamente um processo não é o 


Insumo 1Insumo 1
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RecursosRecursos
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processo, pela simples razão que é o trabalho, e não o documento, que transforma insumos 
em produtos.  


 Tipicamente, o ser humano prefere executar procedimentos a compreender os processos por 
meio dos quais o trabalho é realizado. Exemplo: alguém que tolera cumprir uma dieta por um 
breve período, sem mudar seus hábitos alimentares, está focando no procedimento (a dieta) e 
num resultado (redução de peso) e não no processo. Por essa razão, dificilmente o sucesso 
obtido será sustentado. 


 É mais difícil avaliar um processo do que um produto, porque este parece mais tangível. 
Embora sem processo não haja produto, por vezes o processo é uma abstração que precisa 
ser inferida a partir dos seus produtos. 


 Na busca por resultados, Organizações podem prejudicar involuntariamente a adesão dos 
indivíduos ao processo adequado. Exemplo: louvar um piloto que conseguiu transportar 
clientes sob condições meteorológicas proibitivas ao voo; ou ainda, ao não questionar um 
mecânico que completou um serviço de manutenção em um tempo inexplicavelmente menor 
do que a complexidade e criticidade das tarefas executadas exigiriam. 


 É comum que o desempenho de Organizações contratadas seja medido somente a partir de 
resultados, porque estes são mais facilmente quantificáveis. Todavia, isso afeta adversamente 
a cultura organizacional necessária para buscar bons resultados por meio de bons processos.  


Organizações sem uma abordagem de processos tendem a apresentar grandes variações no seu 
desempenho, alternando sucessos e fracassos. Elas também se caracterizam por estarem 
continuamente “apagando incêndios”, compelindo seu pessoal a longas jornadas com alta carga 
de trabalho e elevado nível de stress para conseguir os resultados desejados. Por essas razões, a 
capacidade de abordar o trabalho como um conjunto de processos é uma competência 
organizacional crítica para a segurança. 


2.2 Abordagem sistêmica da gestão 


O bom desempenho dos processos, isoladamente considerados, não garante o bom desempenho 
do sistema, que também depende das interações entre os processos. Exemplo: uma bem 
desenvolvida capacidade de identificação de perigos e uma sofisticada metodologia de 
investigação poderão ser desperdiçadas, se não houver um eficaz canal para a comunicação dos 
perigos ao responsável por investigá-los.  


Sistema: “... uma rede de componentes interdependentes que trabalham em 
conjunto para tentar realizar o objetivo do sistema. Sem objetivo, não há um 


sistema”. (Deming, 1994) 


 
 
 


 Gestão: “Atividades coordenadas para dirigir e controlar uma organização”.  
(ISO 9000, 2005) 


Combinando-se as definições acima para “sistema” e “gestão”, têm-se: 


Sistema de gestão: “rede de atividades coordenadas e interdependentes para 
dirigir e controlar uma organização a realizar seus objetivos”. 


O principal objetivo esperado para o sistema de gestão de um Operador de transporte aéreo é 
prover serviços seguros, eficazes e rentáveis, que satisfaçam os requisitos da regulamentação, de 
clientes e internos.  


No modelo do SGSA, a abordagem sistêmica da gestão consiste em dirigir e controlar a 
Organização para esse objetivo, por meio de um conjunto de processos de forma que: 
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 Todos os processos sejam coordenados e controlados de modo a maximizar a capacidade de 
a Organização realizar seus objetivos estratégicos. 


 As interdependências (produtos de certos processos que são requeridos como insumos por 
outros) sejam identificadas e consideradas para a melhoria do sistema. 


 Os efeitos da mudança em qualquer processo sejam geridos considerando os impactos para 
todo o sistema. 


 A alocação de recursos seja proporcional à criticidade de cada processo para os objetivos do 
sistema. 


 
Organizações sem uma abordagem sistêmica da gestão tendem a investigar cada resultado 
indesejado como se fosse o único, e a conceber soluções como se houvesse infinitos recursos à 
disposição. Como nenhuma dessas premissas é verdadeira, a consequência natural é que 
diferentes sintomas de um mesmo problema sejam tratados isoladamente, consumindo 
rapidamente recursos que, se bem empregados, poderiam resultar em melhorias mais relevantes 
para o sistema. 


3. GESTÃO DO RISCO E DA QUALIDADE 


Risco: “efeito da incerteza sobre os objetivos”. (ISO 31000, 2009) 


 


Qualidade: “grau no qual um conjunto de características inerentes satisfaz a 
requisitos”. (ISO 9000, 2005) 


A gestão do risco limita os efeitos da incerteza, tendo como premissa que o sistema sempre terá 
falhas. A gestão da qualidade limita a variação em relação a requisitos estabelecidos, tendo como 
premissa que o sistema documentado é correto. O sucesso sustentado de qualquer 
empreendimento humano depende de ambas, que se complementam da mesma forma como 
ações para evitar o insucesso complementam ações para obter sucesso. 


A gestão do risco inclui atividades para identificar perigos, analisar riscos e a especificar requisitos 
para controle do risco (controles). A gestão da qualidade inclui atividades para satisfazer os 
requisitos estabelecidos, verificar a conformidade (controle da qualidade), validar quanto aos 
efeitos desejados, bem como para prover confiança que todos os requisitos serão satisfeitos 
(garantia da qualidade). 


 Controle da qualidade Garantia da qualidade 


Atividade Inspeção Auditoria 


Foco Este produto atende ao requisito? 
Qual o grau de confiança de que todos os 


produtos atenderão ao requisito? 


O que fazer Caso negativo, corrigir o produto Se insuficiente, melhorar o processo 


Como Correções Ações corretivas e preventivas 


Tradicionalmente o foco da segurança de voo tende a se concentrar nos controles do risco da 
atividade aérea. Entretanto, por vezes a investigação de ocorrências revela a exposição a níveis 
de risco superiores ao ALARP, devido à degradação não detectada (variação) do desempenho 
desses controles. 


Sendo o controle da variação o principal produto da gestão da qualidade, esta suporta a gestão do 
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risco ao satisfazer os requisitos para controle do risco e ao prover confiança de que a variação do 
desempenho dos controles do risco ocorrerá dentro de limites definidos e aceitáveis, com um nível 
de risco residual ALARP. 


A gestão do risco suporta a gestão da qualidade à medida que o controle dos efeitos da incerteza 
proporciona maior estabilidade e previsibilidade, contribuindo para que os requisitos da 
regulamentação, de clientes e internos sejam efetivamente satisfeitos, de uma forma “certa desde 
a primeira vez”. 


O diagrama a seguir ilustra a interação entre a gestão do risco e da qualidade no SGSA: 
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4. DEFINIÇÃO DO SGSA 


O modelo do SGSA integra processos que suportam a gestão do risco e da qualidade em sistemas complexos e não lineares, tais como a aviação. 
Nesse modelo, a “segurança” a ser gerida é definida como: 


“Estado de um sistema no qual requisitos para controle do risco são satisfeitos por meio da gestão da qualidade, de 
modo a prover confiança de que o nível de risco residual é ALARP”. 


Vinculado à definição acima para “segurança”, o SGSA é definido como: 


“Um sistema de processos para prover segurança por meio da gestão do risco e da qualidade na aviação”. 


4.1 Processos integrantes do modelo do SGSA 


AMEAÇA Nº PROCESSO DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
PRINCIPAL 


INSUMO 
PRINCIPAL 
PRODUTO 


Apatia organizacional 01 Liderar o sistema 


Processo para garantir que a Alta Direção tenha um impacto positivo na 
realização dos objetivos organizacionais, por meio de declarações, 
comportamentos e ações que evidenciem o seu compromisso com o sistema de 
gestão. 


Autoridade executiva Liderança inspiradora 


Incapacidade de 
influenciar 


comportamentos 
02 Gerir culturas 


Processo por meio do qual a Organização identifica e incentiva os usos e 
costumes coletivos que melhor suportarão atitudes individuais alinhadas a 
valores corporativos. 


Usos e costumes Atitudes desejadas 


Atendimento inseguro 
de requisitos de clientes 


03 Gerir foco no cliente 


Processo por meio do qual a Organização se engaja estrategicamente com o 
Cliente, a fim de assegurar: (a) uma eficaz gestão do risco, segundo critérios 
internos; (b) o cumprimento de requisitos explícitos, segundo critérios contratuais 
do Cliente; e (c) a satisfação de expectativas implícitas do Cliente, por meio das 
melhores práticas. 


Necessidades e 
expectativas do cliente 


Necessidades e 
expectativas atendidas 


com segurança 


Variadas decisões 
sobre o que já foi 


decidido 
04 Gerir políticas 


Processo por meio do qual a Organização gera, estabelece e desenvolve uma 
base documentada de decisões executivas, que tanto direcionam como 
canalizam as decisões gerenciais e ações diárias. 


Valores corporativos 
Limites corporativos para 


autonomia decisória 


Sobrevivência como o 
único real objetivo 


05 Gerir objetivos 
Processo por meio do qual pontos focais dos esforços para a realização da 
Visão, Missão e Plano de Negócios da Organização são definidos, 
documentados e validados para o efeito pretendido. 


Estratégias Objetivos validados 
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AMEAÇA Nº PROCESSO DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
PRINCIPAL 


INSUMO 
PRINCIPAL 
PRODUTO 


Divisão inapropriada do 
trabalho 


06 
Gerir estrutura 
organizacional 


Processo por meio do qual a Organização gera e estabelece estruturas com 
linhas de autoridade e de comunicação definidas entre os diferentes níveis 
organizacionais, de forma otimizada e alinhada à Visão, Missão e Plano de 
Negócios da Organização. 


Funções 
Estruturas 


organizacionais 


Responsabilidades 
atribuídas sem um nível 


adequado de 
autoridade 


07 
Gerir atribuições e 
responsabilidades 


Processo por meio do qual a Organização gera e estabelece conjuntos de 
deveres e expectativas corporativas que sejam equitativos no nível individual, 
sinergéticos no nível das equipes e que, no nível organizacional, sejam 
coerentes, integrados e contribuam para a realização dos objetivos 
organizacionais. 


Atividades dos processos 
Atribuições e 


responsabilidades 
individuais 


Falta de previsibilidade 
dos resultados do 


trabalho 
08 Gerir processos 


Processo por meio do qual todo o trabalho crítico é modelado na forma de 
insumos, atividades, produtos e interfaces, integrados de forma otimizada em um 
sistema de gestão. 


Trabalho 
Processos modelados e 


interligados 


Operação do sistema 
baseada na memória 


09 
Documentar sistema 


de gestão 


Processo por meio do qual a Organização gera, estabelece e controla uma 
estrutura documental que defina o sistema de gestão e que seja plenamente 
compatível com o planejamento, execução e controle de todas as atividades 
relacionadas aos objetivos organizacionais. 


Informação (inclusive 
padrões) 


Base documental 
estruturada 


Capacidade de prover 
recursos superestimada 


10 Gerir recursos 
Processo por meio do qual os recursos são eficaz e eficientemente calculados, 
priorizados, obtidos, mobilizados e desmobilizados, com foco na realização dos 
objetivos organizacionais. 


Recursos demandados Recursos alocados 


Proliferação 
descontrolada de 


padrões 
11 Gerir padrões 


Processo estratégico por meio do qual a Organização seleciona, adota, controla 
e revê o conjunto de padrões requeridos para a efetiva realização dos seus 
objetivos estratégicos, enquanto mantém a rastreabilidade do conteúdo de cada 
padrão em toda a documentação do sistema de gestão. 


Padrões existentes 
Padrões adotados e 


rastreáveis 


Desempenho marginal 
em trabalho crítico 


12 
Garantir 


competências 


Processo para prover confiança de que a Organização como um todo, suas 
equipes e cada indivíduo tenham os atributos, comportamentos, qualificações, 
conhecimentos e habilidades requeridos para um desempenho seguro e eficaz 
em qualquer escopo de trabalho pretendido. 


Atribuições e 
responsabilidades 


individuais 


Confiança que os 
requisitos individuais de 


competência são 
atendidos 


Repetição como 
estratégia de 
comunicação 


13 Gerir comunicação 


Processo por meio do qual a troca de informações necessárias para um 
desempenho seguro e eficaz da Organização, suas equipes e indivíduos ocorre 
por meio dos canais e codificações adequados, com foco na perfeita 
compreensão da mensagem pelos receptores internos ou externos 


Transmissão demandada 
de informação 


Informação recebida e 
compreendida por todos 


os receptores 


Fontes de risco de 
terceiros 


14 
Adquirir produtos ou 


serviços 


Processo por meio do qual o risco é minimizado e a qualidade é maximizada na 
utilização de contratados e na aquisição de produtos ou serviços, em apoio aos 
objetivos organizacionais. 


Produto ou serviço 
demandado 


Produto ou serviço 
adquirido  
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AMEAÇA Nº PROCESSO DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
PRINCIPAL 


INSUMO 
PRINCIPAL 
PRODUTO 


Incerteza 15 Gerir riscos 


Processo formal por meio do qual: (a) perigos ou fontes de risco são identificados 
e priorizados conforme o nível de risco; (b) adequados controles do risco 
(barreiras) são especificados para uma implementação sustentada; (c) medidas 
de recuperação ou mitigadoras são planejadas para compensar uma eventual 
ineficácia dos controles do risco; e (d) o risco residual é analisado quanto à 
necessidade de controles adicionais ou de aceitação pelo nível decisório 
adequado. 


Fontes de risco (ISO 
31000, 2.1.6) 


Requisitos de controle 
do risco para um nível de 


risco residual tolerável 


Efeito combinado de 
perigos sobre controles 


que se degradam 
16 Gerir safety case 


Processo por meio do qual a metodologia do Safety Case é desenvolvida e 
implantada na Organização, capacitando-a a prover confiança de que o risco em 
todas as atividades, em curso ou pretendidas, foi eliminado ou controlado até um 
nível definido com base em critérios da Regulamentação, de Clientes e internos. 


Todas as fontes de risco 
razoavelmente previsíveis 


em um escopo de 
operações 


Confiança de que o nível 
de risco residual global 
permanecerá ALARP 


Falta ou excesso de 
prescrição nas 


instruções 
17 


Procedimentar 
trabalho 


Processo por meio do qual a Organização gera e aplica documentos específicos 
e controlados, detalhando a execução de processos, atividades ou tarefas. 


Processos modelados e 
interligados 


Procedimentos 
baseados em processos 


Sacrifício heroico para 
atingir objetivos 


18 Gerir projetos 


Processo por meio do qual os recursos, métodos e prazos necessários para 
realizar ações ou projetos são determinados e consolidados em um documento, 
cuja execução será rastreada até a sua conclusão, a fim de contribuir para a 
realização dos objetivos organizacionais. 


Ação ou projeto 
demandados 


Ação ou projeto 
concluídos 


Efeitos indesejáveis da 
mudança 


19 Gerir mudanças 


Processo por meio do qual a geração intencional de uma mudança, a adaptação 
à mudança e o controle da mudança são geridos pela Organização, suas equipes 
e indivíduos, de forma que o desempenho seja preservado ou melhorado após a 
mudança. 


Mudança previsível 
Requisitos para 
implementação 


controlada da mudança 


Degradação da 
confiabilidade 


20 
Gerir integridade do 


material 


Processo por meio do qual sistemas, estratégias e atividades são estabelecidos 
para que os equipamentos e materiais sejam projetados, operados, mantidos e 
inspecionados de modo a permanecerem em condições de uso em toda a 
extensão do seu ciclo de vida, da forma mais segura, confiável e 
economicamente viável. 


Requisitos de 
manutenção de 


equipamentos ou 
materiais 


Equipamentos e 
materiais em condições 


de uso 


Perigos ocupacionais 
não controlados 


21 
Gerir ambiente de 


trabalho 


Processo por meio do qual todos os postos de trabalho são avaliados segundo 
critérios de saúde e segurança ocupacional, e os desvios são tratados de modo a 
minimizar o nível de estresse e a influenciar positivamente a motivação, a 
produtividade e a satisfação individuais. 


Postos de trabalho 
Produtividade segura e 


saudável 
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AMEAÇA Nº PROCESSO DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
PRINCIPAL 


INSUMO 
PRINCIPAL 
PRODUTO 


Falta de preparação 
para a mitigação de 


consequências 
22 


Gerir resposta a 
emergências 


Processo por meio do qual a Organização mitiga as potenciais consequências de 
cenários de emergências relevantes e razoavelmente previsíveis, por meio do 
planejamento de uma resposta tempestiva, coordenada, eficaz e reforçada por 
meio de análise crítica pós-eventos, nos níveis organizacional, equipes e 
individual. 


Exposição irrecuperável 
ao risco 


Consequências 
mitigadas 


Decisões de risco 
desnecessárias nas 
operações diárias 


23 
Executar operações 


diárias 


Processo por meio do qual a Organização executa suas operações diárias com 
um nível de controle operacional suficiente para garantir que tripulações 
competentes e aeronaves aeronavegáveis resultem efetivamente no transporte 
aéreo seguro. 


Operações diárias 
Operações diárias 


controladas 


Gestão orientada aos 
resultados 


24 
Medir desempenho 


de processos 


Processo para selecionar e aplicar metodologias para aquisição de dados 
quantitativos e qualitativos que reflitam o desempenho e a variação nos 
processos do sistema de gestão e que fundamentem a sua avaliação segundo 
critérios de desempenho específicos. 


Dados de desempenho 
do processo 


Desempenho do 
processo avaliado 


Deriva organizacional 25 Auditar o sistema 
Processo por meio do qual a Organização determina o nível conformidade com 
requisitos especificados para processos, controle do risco ou da variação, por 
meio da análise planejada, metódica e imparcial de evidências objetivas. 


Requisitos Qualidade medida 


Abordagem superficial 
de redes causais 


26 Investigar eventos 
Processo para determinar as causas-raízes ou falhas na prevenção, controle ou 
mitigação de qualquer resultado ou variação indesejada, ou de condições com o 
potencial de afetar adversamente a realização dos objetivos organizacionais. 


Eventos indesejados 
Falhas em controles do 


risco ou processos 


Saturação de 
informação 


27 Avaliar dados 


Processo para abordar como um sistema a massa de dados gerada por meio de 
auditorias, investigações e aplicação de critérios de desempenho, consolidando 
tendências e variações como informação estratégica para fundamentar decisões 
gerenciais informadas. 


Massa de dados Informação gerencial 


Gestão da qualidade 
centrada na certificação 


28 


Gerir garantia da 
qualidade em 


operações de voo e 
manutenção 


Processo para prover confiança de que os requisitos especificados para as 
operações de voo, atividades de manutenção e de inspeção de aeronaves sejam 
satisfeitos de forma sustentada, por meio de: (a) auditorias; (b) monitoramento 
dos controles da qualidade; (c) monitoramento de processos e práticas por 
observação; e (d) monitoramento de processos e práticas por análise de dados. 


Requisitos aplicáveis às 
operações de voo e à 


manutenção 


Confiança de que os 
requisitos aplicáveis são 


atendidos de forma 
sustentada 


Somente correções 
superficiais e isoladas 


29 
Planejar ações de 


melhoria 


Processo por meio do qual a Organização continuamente determina, sequencia e 
documenta o mínimo conjunto de ações viáveis que, com base em uma 
abordagem informada e sistêmica da massa de resultados ou tendências 
indesejadas registradas, maximizará a melhoria resultante. 


Causas para resultados 
indesejados 


Ações de melhoria 
planejadas 
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AMEAÇA Nº PROCESSO DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
PRINCIPAL 


INSUMO 
PRINCIPAL 
PRODUTO 


Dados relevantes não 
rastreáveis 


30 
Gerir registros e 


dados 


Processo para especificar, gerar, armazenar e recuperar a menor amostragem 
de informação, em qualquer escopo de trabalho, necessária para prover uma 
rastreabilidade eficiente, auditável e conforme com os requisitos da 
Regulamentação, de Clientes ou internos. 


Informações e dados 
Informações e dados 


organizados com 
rastreabilidade 


Sistema suposto como 
adequado 


31 
Rever sistema de 
gestão (análise 


crítica) 


Processo por meio do qual a pertinência, adequação e eficácia do sistema de 
gestão são amplamente questionados em relação à Visão, Missão e objetivos 
organizacionais. 


Resultados e tendências 
do sistema de gestão 


Sistema de gestão 
validado (ou não) 


Cada problema, um 
novo problema 


32 Gerir melhoria 


Processo por meio do qual a Organização garante que ações de melhoria 
concluídas sejam verificadas quanto às especificações e validadas (ou não) para 
o efeito desejado, realimentando o sistema de gestão com os dados assim 
obtidos para avaliação e análise crítica. 


Ações de melhoria 
concluídas 


Aprendizado 
organizational 


Comportamento 
idiossincrático 


33 
Gerir fatores 


humanos 


Processo por meio do qual fatores com o potencial de degradar o desempenho 
humano e de elevar a incidência do erro humano são identificados e controlados, 
enquanto fatores que favorecem a sinergia, a criatividade e a resposta adaptativa 
são promovidos em todo o escopo de trabalho da Organização. 


Condição humana 
Sucesso vinculado a 


fatores humanos  
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5. AVALIAÇÃO DO NÍVEL DE IMPLANTAÇÃO DO MODELO DO SGSA 


O nível de implantação do modelo do SGSA em um sistema de gestão pode ser determinado por 
meio dos critérios expressos nas tabelas a seguir: 


5.1 Correspondência com o modelo do SGSA 


Grau  O processo foi modelado, com insumos, atividades e produtos bem definidos? 


0 
Definição inexistente ou não corresponde à descrição sumária do processo. Alguns 
elementos do processo identificáveis na documentação, sem a rastreabilidade necessária 
para fundamentar a definição do processo. 


3 
Alguma correspondência entre os elementos da definição e a descrição sumária do 
processo. Contradições, duplicidade ou incoerência entre os elementos. Erros conceituais 
na terminologia da definição do processo. 


7 


Boa correspondência entre os elementos da definição e a descrição sumária do processo. 
Nem todos os elementos da definição do processo estão logicamente encadeados e 
sequenciados. Algumas falhas na padronização da terminologia da definição em relação 
aos demais processos. 


10 


Plena correspondência entre os elementos da definição e a descrição sumária do 
processo. Todos os elementos estão logicamente encadeados e sequenciados. 
Terminologia da definição é conceitualmente correta e padronizada em relação aos demais 
processos. 


5.2 Operacionalização dos processos modelados 


Grau O processo modelado foi plenamente operacionalizado?  


0 


O trabalho no mundo real não corresponde à definição do processo (nem à descrição 
sumária, caso o processo não tenha sido definido). Atividades relacionadas na definição 
não foram procedimentadas nem detalhadas como tarefas. Não há rastreabilidade do 
processo em documentos do sistema de gestão 


3 


Alguma correspondência entre a definição do processo (ou a descrição sumária, caso o 
processo não tenha sido definido) e o trabalho no mundo real. Alguns procedimentos ou 
tarefas detalham o escopo de trabalho relacionado ao processo. Alguma rastreabilidade do 
processo na documentação do sistema de gestão. 


7 


Boa correspondência entre o trabalho no mundo real e os elementos na definição do 
processo (ou a descrição sumária, caso o processo não tenha sido definido). Nem todo o 
escopo de trabalho relacionado ao processo foi procedimentado ou detalhado como 
tarefas. Rastreabilidade do processo é adequada em uma parcela majoritária da 
documentação do sistema de gestão. 


10 


Plena correspondência entre o trabalho no mundo real e os elementos na definição do 
processo (ou a descrição sumária, caso o processo não tenha sido definido). Todo o 
escopo de trabalho relacionado ao processo foi procedimentado ou detalhado como 
tarefas. Rastreabilidade do processo é adequada em toda a documentação do sistema de 
gestão. 
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5.3 Desempenho dos processos 


Grau Existem métricas e critérios de desempenho definidos para a avaliação do 
processo? 


0 
Ausência de métricas e critérios de desempenho documentados e adequados para avaliar 
o processo. Resultados de eventuais avaliações e tendências identificadas não são 
relevantes para melhorar o processo. 


3 
Métricas genéricas e respectivos critérios de desempenho documentados e eventualmente 
empregados para avaliar o processo. Alguns resultados de avaliações e tendências 
identificadas são relevantes para melhorar o processo. 


7 


Métricas genéricas e específicas para o processo, e respectivos critérios de desempenho, 
documentados e empregados para avaliar o processo, com periodicidade mínima 
semestral. Nem todos os resultados de avaliações e tendências identificadas são 
relevantes para melhorar o processo. 


10 


Métricas genéricas e específicas para o processo, e respectivos critérios de desempenho, 
documentados e empregados para avaliar o processo a partir de dados quantitativos e 
qualitativos, com periodicidade mínima trimestral. Todos os resultados de avaliações e 
tendências identificadas são relevantes para melhorar o processo. 


5.4 Análise crítica e melhoria dos processos 


Grau Há evidências de análise crítica e melhoria contínua do processo ou de suas 
interfaces com outros processos? 


0 
Nem a definição do processo nem o trabalho relacionado ao processo são objeto de 
análise crítica. Ausência de melhorias relevantes. 


3 
Alguma análise crítica em relação à definição do processo ou ao trabalho relacionado ao 
processo. Alguma melhoria relevante decorre dessa análise. 


7 
Tanto a definição do processo como o trabalho relacionado ao processo e suas interfaces 
são objeto de análise crítica. Algumas melhorias relevantes, verificadas e validadas 
decorrem dessa análise. 


10 


Tanto a definição do processo como o trabalho relacionado ao processo e suas interfaces 
são objeto de análise crítica, com foco na eficiência, eficácia e nos objetivos 
organizacionais. Melhorias relevantes, verificadas, validadas e sustentadas decorrem 
dessa análise. 


6. INTEGRAÇÃO COM OUTROS SISTEMAS DE GESTÃO 


Apesar de não terem sido concebidos com foco específico na gestão ambiental ou na gestão da 
segurança e saúde ocupacional, os processos do SGSA podem suportar a realização dos 
objetivos dessas e de outras gestões.  


Para suportar outros objetivos, é recomendável que a modelagem dos correspondentes processos 
do SGSA considere os requisitos comuns, sendo as particularidades abordadas em documentos 
específicos. A vantagem sistêmica da integração por meio de processos compartilhados é que 
cada processo do SGSA poderá ser objeto de ações de melhoria oriundas de sistemas dedicados 
a outros objetivos, as quais beneficiarão todos os sistemas que compartilham o referido processo. 
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A gestão por processos, a gestão dos riscos e a gestão da qualidade se integram no modelo do 
SGSA. Entretanto, como a implantação desse modelo tende a ocorrer em um cenário onde já 
existem outros sistemas de gestão dedicados, essa integração requer a identificação de todas as 
práticas de gestão que abordam a segurança e a qualidade como entidades independentes e 
substituí-las pelas correspondentes atividades do modelo do SGSA. 


Todos os elementos de um Sistema de Gestão da Segurança Operacional (SGSO), tais como 
definidos na regulamentação da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), e suas respectivas 
interações, são suportados pelos processos que integram o modelo SGSA. 


7. UTILIZAÇÃO DO MODELO DO SGSA COMO TAXONOMIA PARA A INVESTIGAÇÃO DE 
QUAISQUER RESULTADOS INDESEJADOS 


Sendo o SGSA um modelo para a gestão por processos, tem como premissa que qualquer evento 
ou variação indesejada decorre de falhas no desempenho de um ou mais processos do sistema 
de gestão. Por essa razão, o modelo do SGSA também serve como taxonomia de investigação 
para chegar às causas-raízes de qualquer evento ou variação indesejada. 


Se aplicada à totalidade de resultados indesejados, essa metodologia agrega como benefício a 
possibilidade de analisar comparativamente o desempenho dos processos do sistema de gestão, 
partir da quantidade de eventos ou variações indesejadas que pode ser associada a cada 
processo. 


8. CORREÇÃO, AÇÃO CORRETIVA E AÇÃO PREVENTIVA 


Em resposta a resultados ou variações indesejadas, o modelo do SGSA pressupõe os seguintes 
tipos de interveção: 


a) Ação preventiva: ação para impedir a ocorrência de um resultado indesejado. 
b) Ação corretiva: ação para impedir a reincidência de um resultado indesejado. 
c) Correção: ação limitada sobre o resultado indesejado propriamente dito. 


Exemplo:  


 


Limalha detectada no lubrif icante 


Correção


Limpar limalhas que 
aderiram ao sensor 


magnético


Ação 
corretiva


Substituir componentes 
com desgaste acima do 


permitido


Ação 
preventiva


Substituir componentes 
ao final do ciclo de vida, 
mesmo sem indicação 


de limalha
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A Ausência de 
acidentes não é 


garantia de 
segurança


Mesmo que fosse…


… como demonstrar 
a segurança de uma 
operação que nem 


se iniciou?


9. SAFETY CASE 


O Safety Case é um produto conjunto dos processos “15 – Gerir Riscos” e “16 – Gerir Safety 
Case” do modelo do SGSA, que pode ser definido como: 


  “Documento aprovado pela Alta Administração para demonstrar que todos 
os perigos razoavelmente previsíveis em um determinado escopo de 


operações foram identificados, avaliados e controlados até um nível tão 
baixo quanto razoavelmente praticável (ALARP), e que todos os controles do 


risco terão sua integridade assegurada por meio do sistema de gestão”. 


O termo genérico “perigos”, nessa definição, também abrange ameaças (segundo a metodologia 
Bowtie”, fontes de risco (ISO 31000) e outras condições inseguras que, se não contidas, podem 
resultar em consequências adversas. 


9.1 Safety Case: solução para qual problema prático? 


 


 


 


Um Safety Case possibilita demonstrar: 


• Que se tem conhecimento suficiente sobre a operação; 
• Que é possível antever o que pode dar errado e suas consequências, mesmo que a operação 


nunca tenha ocorrido; 
• Que são conhecidas as melhores práticas mundiais para eliminar ou conter as causas do que 


pode dar errado na operação e para mitigar consequências; e 
• Que o sistema de gestão proverá confiança de que a aplicação desses conhecimentos 


resultará na segurança almejada. 
 


 


Business Case


Demonstração de 
que um negócio 


será lucrativo


Safety case


Demonstração de 
que uma operação 


é e continuará 
sendo segura
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9.2 Identificação de perigos 


Para que um Safety Case possa abordar “todos os perigos razoavelmente previsíveis”, é 
necessário considerar informações provenientes de quatro fontes: 


b) Fontes internas: são os métodos que permitem a participação continuada da força de trabalho 
na identificação de perigos no dia a dia. Uma limitação das fontes internas é que 
“desconhecemos o quanto nos falta saber”, ou seja, não estamos protegidos contra perigos ou 
ameaças conhecidos na indústria apenas porque não são conhecidos ou porque ainda não 
tiveram consequências para a Organização. Por essa razão, embora permitam a identificação 
de perigos válidos e reconhecidos pela a força de trabalho, as fontes internas têm normalmente 
abrangência limitada ao pensamento local. São exemplos de fontes internas: 
• Análise crítica. 
• Auditorias internas. 
• Brainstorming. 
• Demandas trabalhistas. 
• Experiência da empresa. 
• Relatórios de Prevenção (RELPREV). 
• Reuniões de segurança. 
• Sistemas corporativos. 
• Wokshops formais para identificação de perigos. 
 


c) Análise de processos críticos: consiste na análise de atividades observadas no escopo de 
operações em uma sequência cronológica, de modo a identificar os processos críticos para a 
segurança. Essa análise resulta em controles bem específicos (embora possa não incluir 
alguns riscos elevados). Por exemplo: os processos críticos para uma empresa aérea 
abrangem desde a formulação da proposta para uma licitação até o corte dos motores ao final 
de um dia típico de operações. As seguintes etapas integram a análise de processos críticos: 
• Identificar os processos observados no escopo de operações; 
• Identificar as principais atividades em cada processo; 
• Identificar as tarefas relacionadas às principais atividades; 
• Identificar as responsabilidades do Operador, do cliente e conjuntas pela execução segura e 


efetiva das atividades e tarefas; 
• Observação a análise minuciosa das atividades e tarefas; 
• Identificação e registro dos perigos inerentes às atividades e tarefas. 
 


d) Fontes externas: permitem conhecer perigos identificados externamente à Organização e 
funcionam como um teste de realidade para os perigos identificados internamente, por 
possibilitarem uma comparação do pensamento local com tendências mundiais. São exemplos 
de fontes externas: 
• Auditorias externas. 
• Notícias, estatísticas e fóruns de discussão na Internet. 
• Grupos de trabalho formados na indústria. 
• Informações de contratados. 
• Iniciativas governamentais. 
• Padrões externos. 
• Publicações de segurança. 
• Regulamentação. 
• Requisitos de Clientes. 
 


e) Modelos Formais: são usados para especificar e modelar o comportamento de um sistema e 
que possibilitam a verificação de requisitos funcionais e de segurança do projeto. Tais modelos 
são gerados por meio de técnicas e ferramentas da lógica e da matemática, com a 
enumeração explícita de todas as suposições e argumentos utilizados, sendo que cada 
argumento admite apenas um pequeno número de inferências. São exemplos de modelos 
formais: 
• Diagramas Bowtie. 
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• Fault Tree Analysis (FTA). 
• Failure Mode and Effects Analysis (FMEA). 
• Hazard Identification Study (HAZID). 
• Hazard and Operability Study (HAZOP). 
• Quantitative Risk Assessment (QRA). 


9.3 Processo genérico para a gestão de um Safety Case 


Entre a gestão do risco e a gestão de um Safety Case há um vínculo semelhante ao existente 
entre “controle da qualidade” e “garantia da qualidade”. Enquanto o foco do controle da qualidade 
é o atendimento pontual de requisitos, o foco da garantia da qualidade é prover confiança de que 
os requisitos serão atendidos. Analogamente, enquanto o foco da gestão do risco é prover um 
nível de risco residual ALARP, o foco do Safety Case é prover confiança de que esse nível de 
risco será mantido ALARP. Essa confiança é provida por meio de auditoria e monitoramento dos 
controles do risco de forma independente da ocorrência de eventos adversos, reportáveis ou não. 


O diagrama a seguir ilustra um processo genérico para a gestão de um Safety Case e sua 
interface com a gestão do risco. Uma analogia possível é que se todos os controles do risco 
necessários para operar com segurança fossem como peças de um grande motor, o documento 
do Safety Case funcionaria como o catálogo de partes, o programa de manutenção e os registros 
de manutenção desse motor: 
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O diagrama abaixo expande o processo para a gestão do risco com o qual o processo para gerir 
um Safety Case tem uma importante interface: 


 


 


NOTA: Em um sistema no qual a gestão da qualidade esteja de fato integrada à gestão do risco, 
“Implantar controles” equivaleria ao atendimento de requisitos para controle do risco. Esse 
atendimento seria portanto, uma função de gestão da qualidade, com a qual o processo “Gerir 
riscos” teria uma interface. 


9.4 Estrutura típica de um documento de um Safety Case 


Tipicamente o conteúdo um documento de Safety Case é estruturado nas seguintes seções: 


a) Seção 1 - Introdução e Sumário Executivo: a introdução descreve a finalidade do Safety Case, 
a metodologia utilizada para a sua elaboração, autoridades e responsabilidades relacionadas 
ao seu conteúdo. O sumário executivo descreve os objetivos do documento, apresenta uma 
visão geral do seu conteúdo, relaciona os principais riscos, ações decorrentes e respectivas 
implicações.  


b) Seção 2 – Escopo de Operações: descreve aspectos gerais das operações, cuja segurança se 
pretende demonstrar, e relaciona os principais processos, atividades críticas e respectivas 
fontes de risco a elas vinculadas. 


c) Seção 3 - Sistema de Gestão: descreve o suporte do sistema de gestão à metodologia do 
Safety Case, bem como o vínculo entre os controles do risco relacionados no Safety Case e 
elementos ou atributos do sistema de gestão. A finalidade desta seção é evidenciar que o 
sistema de gestão contém os mecanismos necessários para transformar a realidade a 
demonstração de segurança contida no documento. 


d) Seção 4 - Catálogo de Atividades Críticas: descreve as atividades ou tarefas críticas para a 
segurança no escopo de operações e como garantir as competências individuais necessárias 
para executá-las com segurança. 


e) Seção 5 - Registro de Perigos: descreve os perigos identificados no escopo de operações e 
respectivas análises de risco, a partir das quais foram especificados os controles do risco 
(barreiras) cuja integridade possibilitará assegurar um nível de risco residual ALARP. Nesta 
seção também são especificados os requisitos a serem avaliados para determinar a integridade 
de cada controle do risco. 
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f) Seção 6 - Plano de Ação: descreve as ações requeridas, responsáveis e prazos para 
solucionar eventuais pendências relacionadas aos controles do risco relacionados na Seção 5. 
Em relação às ações concluídas, esta seção é atualizada com informações sobre as 
verificações efetuadas, validação dos efeitos e datas de conclusão. 


g) Seção 7: Declaração de Conformidade: nesta seção a Alta Administração aprova: o conteúdo 
das Seções de 1 a 6 do Safety Case; a demonstração da segurança pretendida; o início, 
prosseguimento ou interrupção das operações descritas na Seção 2; a alocação dos recursos 
necessários para garantir a integridade e a eficácia das barreiras descritas na Seção 5; e as 
ações decorrentes descritas na Seção 6. 


10. GARANTIA DA QUALIDADE EM OPERAÇÕES DE VOO E MANUTENÇÃO 


Quaisquer atividades destinadas a prover confiança de que requisitos serão atendidos pertencem 
ao escopo da garantia da qualidade. Sendo as operações de voo e a manutenção de aeronaves 
os dois processos com efeitos mais imediatos sobre os clientes da aviação enquanto negócio, é 
crítico para a organização prover confiança de que todos os requisitos aplicáveis a esses dois 
processos serão atendidos de forma sustentada. Essa confiança pode ser obtida por meio de 
atividades realizadas em quatro níveis, conforme a tabela abaixo: 


10.1 Níveis de garantia da qualidade em operações de voo e manutenção 


Processos 
Auditoria interna 


(regulamentação e 
padrões elevados) 


Monitoramento dos 
controles da 
qualidade (*) 


Monitoramento de 
processos e 


práticas 
(observação) 


Monitoramento de 
processos e práticas 


(análise de dados) 


Operações 
de Voo 


Programa anual de 
auditorias 
• Processos 
• Safety Case 
• Regulamentação 


Controles da 
qualidade embutidos 
nos processos das 
operações de voo e 


verificações 
independentes 


Line Oriented 
Safety Audits 


(LOSA), voos de 
observação 


Helicopter Flight Data 
Monitoring (HFDM), 
análise de dados do 
acompanhamento de 


voos 


Manutenção 
de 


Aeronaves 


Programa anual de 
auditorias 
• Processos 
• Safety Case 
• Regulamentação 


Controles da 
qualidade embutidos 


nos processos da 
manutenção de 


aeronaves e 
verificações 


independentes 


Compliance 
Monitoring, 


Maintenance 
Operations Safety 


Audit (MOSA) 


Health and Usage 
Monitoring System 


(HUMS), Maintenance 
Error Decision Aid 


(MEDA), programa de 
confiabilidade (SASC) 


 
(*) Controles da qualidade são os meios e métodos empregados para verificar o cumprimento de 
requisitos (ver tabela no item 10.2). A finalidade do monitoramento é prover confiança de que cada 
controle mantém a funcionalidade para a qual foi originalmente concebido. Por exemplo: um 
critério de rejeição praticado em relação a um item sujeito a inspeção visual (a qual é um controle 
da qualidade) pode eventualmente não impedir um desempenho degradado desse item em voo. 
Analogamente, a nota mínima estabelecida para uma prova teórica de conhecimentos para pilotos 
(a qual também é um controle da qualidade) pode ser insuficiente para o adequado controle de 
riscos operacionais em voo. O monitoramento dos controles da qualidade pode revelar a 
necessidade de ajustes nos níveis de exigência relacionados a determinados controles, bem como 
a inclusão de controles faltantes ou a exclusão de controles não mais necessários devido a 
mudanças ou melhorias no sistema. 
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10.2 Controles da qualidade tipicamente vinculados às operações de voo e à manutenção 


Processos 
Controles internos  


(verificações realizadas pelos 
próprios executantes das atividades) 


Controles externos 
(verificações independentes das atividades) 


Operações de 
Voo 


1. Itens para verificação contidos em 
procedimentos operacionais de voo. 


2. Checklists operacionais 
3. Competências de “Crew Resource 


Management” (CRM) 


1. Auditorias internas de Operações 
2. Cheques de proficiência e em rota 
3. Voos LOSA 
4. Treinamento e cheques em simulador 
5. Eventos HFDM (valores dos limites que os 


caracterizam) 
6. Sistemas de alarme da aeronave 
7. Acompanhamento de voos por satélite 


Interface 
Operações e 
Manutenção 


1. Checklist para aceitação da 
aeronave 


2. Itens de verificação e registros de 
manutenção de responsabilidade 
das tripulações (ex.:lançamento de 
panes no diário de bordo) 


1. Voos de teste 
2. Testes no solo 
 


Manutenção de 
Aeronaves 


1. Itens de verificação contidos 
procedimentos da manutenção de 
aeronaves. 


2. Checklists de tarefas de 
manutenção 


3. Instruções/cartões de trabalho 
4. Verificações metrológicas da 


aeronave 
5. Inspeções 
6. Competências de “Maintenance 


Resource Management” (MRM) 


1. Auditorias internas do SASC 
2. Controle do programa de manutenção 
3. Qualificações e verificações de 


competência para mecânicos e inspetores 
4. Compliance Monitoring, MOSA 
5. Inspeções progressivas 
6. Itens de inspeção obrigatória 
7. HUMS 


 


 





